NOÇÕES DE DIREITO CIVIL



NOÇÕES DE

DIREITO CIVIL

NOVO CÓDIGO CIVIL

O que muda a partir de 2003

O Novo Código Civil, que entra em vigor no ano que vem, foi debatido durante os dias 18 e 19 de julho, na Sede Balneária da ACMP. Estiveram presentes palestrantes do Rio de janeiro e de São Paulo que promoveram, junto com membros do MP de Santa Catarina e alunos da Escola, um debate sobre as novas regras do novo Código. 

Aprovado em agosto do ano passado, o novo Código tem cinco livros e mais de 2000 artigos. A tramitação durou, no total, 26 anos e foi sancionado pelo Presidente da República no dia 10 de janeiro, sem vetos. A Lei foi etiquetada com o nº 10406.

Veja algumas mudanças: 

Regime de Casamento: O novo Código permite aos cônjuges a alteração, mediante autorização judicial, do regime de bens adotado, ressalvados os direitos de terceiros.

Maioridade e Emancipação: A maioridade civil que antes era atingida aos 21 anos, agora ocorre aos 18 e a emancipação que podia ser concedida aos 18 passa a ser possível aos 16 anos. Porém a emancipação precisa ser feita pelo pai e pela mão. 

Parentesco: O parentesco diminui do sexto para o quarto grau, no capítulo do Direito Sucessório. Antes, até o trineto do irmão tinha direito à herança. Hoje só até primo, tio em terceiro grau ou sobrinho em terceiro grau.

Pensão Alimentícia: O homem agora também pode pedir pensão. A pessoa culpada pela separação perde o direito à pensão (art. 19 da lei do divórcio), ressalvado o direito a valor mínimo em condições especiais.

Fiança e Aval: Os cônjuges não poderão prestar fiança ou aval sem autorização do outro

Código Comercial: O novo Código traz disposições do direito comercial, como por exemplo, sobre Títulos de Crédito, sobre Direito de Empresa, Nome Empresarial, Estabelecimento, etc. Além disso revoga os artigos 1º até 456 – Parte Primeira do Código Comercial em vigor desde 25 de junho de 1850 - , e a legislação mercantil que ele passa a abranger ou com ele incompatível, e incorpora as disposições das sociedades comerciais, menos a sociedade anônima que continua regida por lei especial. Observa-se que o Novo Código englobou, numa única codificação, normas do direito comercial, caminhando assim para definitiva unificação do direito privado.

DAS PESSOAS (NATURAIS E JURÍDICAS)

PESSOA NATURAL.

É o ser humano nascido da mulher.  Sua existência começa do nascimento com vida (a respiração e a melhor prova do nascimento com vida) e termina com a morte.

O homem, pessoa natural, e sujeito e titular da relação jurídica.

NOVO CÓDIGO CIVIL

LEI No 10.406, DE 10

DE JANEIRO DE 2002.

Institui o Código Civil.
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

PARTE GERAL

LIVRO I

DAS PESSOAS

TÍTULO I

DAS PESSOAS NATURAIS

CAPÍTULO I

DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE

Art. 1o Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem civil.

Art. 2o A personalidade civil da pessoa começa do nascimento com vida; mas a lei põe a salvo, desde a concepção, os direitos do nascituro.

Art. 3o São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil:

I - os menores de dezesseis anos;

II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a prática desses atos;

III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade.

Art. 4o São incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer: 

I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;

II - os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por deficiência mental, tenham o discernimento reduzido;

III - os excepcionais, sem desenvolvimento mental completo;

IV - os pródigos.

Parágrafo único. A capacidade dos índios será regulada por legislação especial.

Art. 5o A menoridade cessa aos dezoito anos completos, quando a pessoa fica habilitada à prática de todos os atos da vida civil.

Parágrafo único. Cessará, para os menores, a incapacidade:

I - pela concessão dos pais, ou de um deles na falta do outro, mediante instrumento público, independentemente de homologação judicial, ou por sentença do juiz, ouvido o tutor, se o menor tiver dezesseis anos completos;

II - pelo casamento;

III - pelo exercício de emprego público efetivo;

IV - pela colação de grau em curso de ensino superior;

V - pelo estabelecimento civil ou comercial, ou pela existência de relação de emprego, desde que, em função deles, o menor com dezesseis anos completos tenha economia própria.

Art. 6o A existência da pessoa natural termina com a morte; presume-se esta, quanto aos ausentes, nos casos em que a lei autoriza a abertura de sucessão definitiva.

Art. 7o Pode ser declarada a morte presumida, sem decretação de ausência:

I - se for extremamente provável a morte de quem estava em perigo de vida;

II - se alguém, desaparecido em campanha ou feito prisioneiro, não for encontrado até dois anos após o término da guerra.

Parágrafo único. A declaração da morte presumida, nesses casos, somente poderá ser requerida depois de esgotadas as buscas e averiguações, devendo a sentença fixar a data provável do falecimento.

Art. 8o Se dois ou mais indivíduos falecerem na mesma ocasião, não se podendo averiguar se algum dos comorientes precedeu aos outros, presumir-se-ão simultaneamente mortos.

Art. 9o Serão registrados em registro público:

I - os nascimentos, casamentos e óbitos;

II - a emancipação por outorga dos pais ou por sentença do juiz;

III - a interdição por incapacidade absoluta ou relativa;

IV - a sentença declaratória de ausência e de morte presumida.

Art. 10. Far-se-á averbação em registro público:

I - das sentenças que decretarem a nulidade ou anulação do casamento, o divórcio, a separação judicial e o restabelecimento da sociedade conjugal;

II - dos atos judiciais ou extrajudiciais que declararem ou reconhecerem a filiação;

III - dos atos judiciais ou extrajudiciais de adoção.

CAPÍTULO II

DOS DIREITOS DA PERSONALIDADE

Art. 11. Com exceção dos casos previstos em lei, os direitos da personalidade são intransmissíveis e irrenunciáveis, não podendo o seu exercício sofrer limitação voluntária.

Art. 12. Pode-se exigir que cesse a ameaça, ou a lesão, a direito da personalidade, e reclamar perdas e danos, sem prejuízo de outras sanções previstas em lei.

Parágrafo único. Em se tratando de morto, terá legitimação para requerer a medida prevista neste artigo o cônjuge sobrevivente, ou qualquer parente em linha reta, ou colateral até o quarto grau.

Art. 13. Salvo por exigência médica, é defeso o ato de disposição do próprio corpo, quando importar diminuição permanente da integridade física, ou contrariar os bons costumes.

Parágrafo único. O ato previsto neste artigo será admitido para fins de transplante, na forma estabelecida em lei especial.

Art. 14. É válida, com objetivo científico, ou altruístico, a disposição gratuita do próprio corpo, no todo ou em parte, para depois da morte.

Parágrafo único. O ato de disposição pode ser livremente revogado a qualquer tempo.

Art. 15. Ninguém pode ser constrangido a submeter-se, com risco de vida, a tratamento médico ou a intervenção cirúrgica.

Art. 16. Toda pessoa tem direito ao nome, nele compreendidos o prenome e o sobrenome.

Art. 17. O nome da pessoa não pode ser empregado por outrem em publicações ou representações que a exponham ao desprezo público, ainda quando não haja intenção difamatória.

Art. 18. Sem autorização, não se pode usar o nome alheio em propaganda comercial.

Art. 19. O pseudônimo adotado para atividades lícitas goza da proteção que se dá ao nome.

Art. 20. Salvo se autorizadas, ou se necessárias à administração da justiça ou à manutenção da ordem pública, a divulgação de escritos, a transmissão da palavra, ou a publicação, a exposição ou a utilização da imagem de uma pessoa poderão ser proibidas, a seu requerimento e sem prejuízo da indenização que couber, se lhe atingirem a honra, a boa fama ou a respeitabilidade, ou se se destinarem a fins comerciais.

Parágrafo único. Em se tratando de morto ou de ausente, são partes legítimas para requerer essa proteção o cônjuge, os ascendentes ou os descendentes.

Art. 21. A vida privada da pessoa natural é inviolável, e o juiz, a requerimento do interessado, adotará as providências necessárias para impedir ou fazer cessar ato contrário a esta norma.

PESSOA JURÍDICA.

Pessoas jurídicas são entidades a que a lei empresta personalidade, isto e, são seres que atuam na vida jurídica, com personalidade diversa da dos indivíduos que os compõem, capazes de serem sujeitos de direitos e obrigações na ordem civil.

1)
De acordo com a sua estrutura: a) as que têm como elemento adjacente o homem, isto é, as que se compõem pela reunião de pessoas, tais como as associações e as sociedades; b) as que se constituem em torno de um patrimônio destinado a um fim, isto é, as fundações.

2)
De acordo com sua órbita de atuação: as pessoas podem ser de direito externo (as várias Nações, a Santa Sé, a Organização das Nações Unidas) ou interno (a União, os Estados, o Distrito Federal e cada um dos Municípios legalmente constituídos); e de direito privado (as sociedades civis, religiosas, pias, morais, científicas ou literárias, as associações de utilidade publica, as fundações e, ainda, as sociedades mercantis).

Dentre as pessoas jurídicas de Direito privado, podemos distinguir as associações, isto e, agrupamentos de indivíduos sem fim lucrativo, como os clubes desportivos, os centros culturais, as entidades pias, etc.; e, de outro, as sociedades, isto é, os agrupamentos individuais com escopo de lucro.

2.1 - Requisitos para a existência legal das pessoas jurídicas.

A existência, perante a lei, das pessoas jurídicas de direito privado começa com a inscrição dos seus contrates, atos constitutivos, estudos ou compromissos em seu registro publico peculiar.

Antes da inscrição, a pessoa jurídica pode existir no plano dos acontecimentos, mas o direito despreza sua existência, nega-lhe personalidade civil, ou seja, nega-lhe a capacidade para ser titular de direitos (pois, para que a pessoa moral ingresse na orbita jurídica, é necessário o elemento formal, ou seja, a inscrição no registro próprio).

Cumpre ressaltar, porém, que o ordenamento jurídico não pode ignorar a existência de fato da pessoa moral, antes de seu registro.  Assim, embora não prestigie a existência, atribui alguma conseqüência a tal organismo.

Para se proceder ao registro de uma pessoa jurídica de direito privado de natureza civil, apresentam-se dois exemplares do jornal oficial em que houverem sido publicados os estatutos, contratos ou outros documentos constitutivos ao cartório competente.  No documento deve figurar, para que seja declarado peio Oficial, no livro competente:

I - a denominação fundo social (quando houver), os fins e a sede da associação, ou fundação, bem como o tempo de sua duração;

II - o modo por que se administra e representa a sociedade, ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente;

III - se os estatutos, contrato ou o compromisso são reformáveis no tocante a administração, e de que modo;

IV - se os membros respondem ou não, subsidiariamente, uns pelos outros, pelas obrigações sociais;

V - as condições de extinção das pessoas jurídicas, e o destino de seu patrimônio, nesse caso;

VI - os nomes dos fundadores, ou instituidores, e dos membros da diretoria provisória ou definitiva, com indicação da nacionalidade, estado civil ou profissão de cada um, bem como o nome e residência do apresentante dos exemplares.

Capacidade e Representação das Pessoas Jurídicas.

No momento em que a pessoa jurídica registra seu contrato constitutivo, adquire personalidade, isto e, capacidade para ser titular de direito.  Naturalmente ela só pode ser titular daqueles direitos compatíveis com a sua condição de pessoa fictícia, ou seja, os patrimônios.  Não se lhe admitem os direitos personalísticos.

Para exercer tais direitos, a pessoa jurídica recorre a pessoas físicas que a representam, ou seja, por quem os respectivos estatutos designarem ou, não os designando, pelos seus diretores.

Responsabilidade das Pessoas Jurídicas

As pessoas jurídicas são responsáveis na orbita civil, contratual e extracontratual.

As pessoas jurídicas com fim lucrativo só serão responsáveis pelos atos ilícitos, praticados por seus representantes, provando-se que concorreram com culpa para o evento danoso.

Tal culpa poderá se configurar quer na eleição de seus administradores, quer na vigilância de sua atividade. 

Assim, quando a pessoa jurídica de finalidade lucrativa causar dano a outrem através de ato de seu representante, surge a presunção que precisa ser destruída pela própria pessoa jurídica, sob pena de ser condenada solidariamente a reparação do prejuízo.

Quanto a responsabilidade das associações que não tem lucro, nada se encontra na lei.  A responsabilidade pela reparação do prejuízo será do agente causador.  Apenas, neste caso, deve a vitima demonstrar a culpa da associação.

Extinção das Pessoas Jurídicas.

I -
pela sua dissolução, deliberada entre os seus membros, salvo o direito da minoria e de terceiros;

II - pela sua dissolução, quando a lei determine;

III - pela sua dissolução em virtude de ato do Governo que lhe casse a autorização para funcionar, quando a pessoa jurídica incorra em atos opostos aos seus fins ou nocivos ao bem público.

Quando se trata de pessoa jurídica com finalidade lucrativa, nenhum problema surge quanto ao destino dos bens.  Eles serão repartidos entre os sócios, pois o lucro constitui o próprio objeto que os reuniu.

Nas associações sem fim lucrativo que se dissolvem, o patrimônio seguira a destinação dada pelos Estatutos; em não havendo tal, a deliberação eficaz dada pelos sócios sobre a matéria.  Se os - mesmos nada resolveram, ou se a deliberação for - ineficaz, devolver-se-á o patrimônio a um estabelecimento publico congênere ou de fins semelhantes.  Se, no Município, Estado ou no Distrito-Federal, inexistirem estabelecimentos nas condições indicadas, o patrimônio passara a Fazenda Publica.

Fundações.

Fundação e uma organização que gira em torno de um patrimônio, que se destina a uma determinada finalidade.  Deve ser ultimada por escritura publica ou testamento.

Aquele a quem o instituidor cometer a aplicação do patrimônio elaborara o Estatuto da fundação projetada, submetendo-o a autoridade competente, isto e, ao órgão do Ministério Publico.  Aprovado por este, o Estatuto devera ser registrado e, neste momento, a Fundação adquire personalidade jurídica.

A lei só permite que se altere o Estatuto da Fundação consoante três condições: 1º) deliberação da maioria dos administradores e representantes da Fundação; 2º) respeito a sua finalidade original; 3º) aprovação da autoridade competente.

A Fundação se extingue quando vencido o prazo de sua existência.  Tal hipótese raramente se apresenta, porque, em geral , a Fundação e criada por prazo indeterminado; além disso, extingue-se quando se torna nociva ao interesse publico; e, finalmente, quando seu objeto se torna impossível.

Nas três hipóteses acima, o patrimônio da Fundação extinta vai se incorporar ao de outras de fins idênticos ou semelhantes.
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TÍTULO II

DAS PESSOAS JURÍDICAS

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 40. As pessoas jurídicas são de direito público, interno ou externo, e de direito privado.

Art. 41. São pessoas jurídicas de direito público interno:

I - a União;

II - os Estados, o Distrito Federal e os Territórios;

III - os Municípios;

IV - as autarquias;

V - as demais entidades de caráter público criadas por lei.

Parágrafo único. Salvo disposição em contrário, as pessoas jurídicas de direito público, a que se tenha dado estrutura de direito privado, regem-se, no que couber, quanto ao seu funcionamento, pelas normas deste Código.

Art. 42. São pessoas jurídicas de direito público externo os Estados estrangeiros e todas as pessoas que forem regidas pelo direito internacional público.

Art. 43. As pessoas jurídicas de direito público interno são civilmente responsáveis por atos dos seus agentes que nessa qualidade causem danos a terceiros, ressalvado direito regressivo contra os causadores do dano, se houver, por parte destes, culpa ou dolo.

Art. 44. São pessoas jurídicas de direito privado:

I - as associações;

II - as sociedades;

III - as fundações.

Parágrafo único. As disposições concernentes às associações aplicam-se, subsidiariamente, às sociedades que são objeto do Livro II da Parte Especial deste Código.

Art. 45. Começa a existência legal das pessoas jurídicas de direito privado com a inscrição do ato constitutivo no respectivo registro, precedida, quando necessário, de autorização ou aprovação do Poder Executivo, averbando-se no registro todas as alterações por que passar o ato constitutivo.

Parágrafo único. Decai em três anos o direito de anular a constituição das pessoas jurídicas de direito privado, por defeito do ato respectivo, contado o prazo da publicação de sua inscrição no registro.

Art. 46. O registro declarará:

I - a denominação, os fins, a sede, o tempo de duração e o fundo social, quando houver;

II - o nome e a individualização dos fundadores ou instituidores, e dos diretores;

III - o modo por que se administra e representa, ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente;

IV - se o ato constitutivo é reformável no tocante à administração, e de que modo;

V - se os membros respondem, ou não, subsidiariamente, pelas obrigações sociais;

VI - as condições de extinção da pessoa jurídica e o destino do seu patrimônio, nesse caso.

Art. 47. Obrigam a pessoa jurídica os atos dos administradores, exercidos nos limites de seus poderes definidos no ato constitutivo.

Art. 48. Se a pessoa jurídica tiver administração coletiva, as decisões se tomarão pela maioria de votos dos presentes, salvo se o ato constitutivo dispuser de modo diverso.

Parágrafo único. Decai em três anos o direito de anular as decisões a que se refere este artigo, quando violarem a lei ou estatuto, ou forem eivadas de erro, dolo, simulação ou fraude.

Art. 49. Se a administração da pessoa jurídica vier a faltar, o juiz, a requerimento de qualquer interessado, nomear-lhe-á administrador provisório.

Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber intervir no processo, que os efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica.

Art. 51. Nos casos de dissolução da pessoa jurídica ou cassada a autorização para seu funcionamento, ela subsistirá para os fins de liquidação, até que esta se conclua.

§ 1o Far-se-á, no registro onde a pessoa jurídica estiver inscrita, a averbação de sua dissolução.

§ 2o As disposições para a liquidação das sociedades aplicam-se, no que couber, às demais pessoas jurídicas de direito privado.

§ 3o Encerrada a liquidação, promover-se-á o cancelamento da inscrição da pessoa jurídica.

Art. 52. Aplica-se às pessoas jurídicas, no que couber, a proteção dos direitos da personalidade.

CAPÍTULO II

DAS ASSOCIAÇÕES

Art. 53. Constituem-se as associações pela união de pessoas que se organizem para fins não econômicos.

Parágrafo único. Não há, entre os associados, direitos e obrigações recíprocos.

Art. 54. Sob pena de nulidade, o estatuto das associações conterá:

I - a denominação, os fins e a sede da associação;

II - os requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados;

III - os direitos e deveres dos associados;

IV - as fontes de recursos para sua manutenção;

V - o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e administrativos;

VI - as condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução.

Art. 55. Os associados devem ter iguais direitos, mas o estatuto poderá instituir categorias com vantagens especiais.

Art. 56. A qualidade de associado é intransmissível, se o estatuto não dispuser o contrário.

Parágrafo único. Se o associado for titular de quota ou fração ideal do patrimônio da associação, a transferência daquela não importará, de per si, na atribuição da qualidade de associado ao adquirente ou ao herdeiro, salvo disposição diversa do estatuto.

Art. 57. A exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, obedecido o disposto no estatuto; sendo este omisso, poderá também ocorrer se for reconhecida a existência de motivos graves, em deliberação fundamentada, pela maioria absoluta dos presentes à assembléia geral especialmente convocada para esse fim.

Parágrafo único. Da decisão do órgão que, de conformidade com o estatuto, decretar a exclusão, caberá sempre recurso à assembléia geral.

Art. 58. Nenhum associado poderá ser impedido de exercer direito ou função que lhe tenha sido legitimamente conferido, a não ser nos casos e pela forma previstos na lei ou no estatuto.

Art. 59. Compete privativamente à assembléia geral:

I - eleger os administradores;

II - destituir os administradores;

III - aprovar as contas;

IV - alterar o estatuto.

Parágrafo único. Para as deliberações a que se referem os incisos II e IV é exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de um terço nas convocações seguintes.

Art. 60. A convocação da assembléia geral far-se-á na forma do estatuto, garantido a um quinto dos associados o direito de promovê-la.

Art. 61. Dissolvida a associação, o remanescente do seu patrimônio líquido, depois de deduzidas, se for o caso, as quotas ou frações ideais referidas no parágrafo único do  Art. 56, será destinado à entidade de fins não econômicos designada no estatuto, ou, omisso este, por deliberação dos associados, à instituição municipal, estadual ou federal, de fins idênticos ou semelhantes.

§ 1o Por cláusula do estatuto ou, no seu silêncio, por deliberação dos associados, podem estes, antes da destinação do remanescente referida neste artigo, receber em restituição, atualizado o respectivo valor, as contribuições que tiverem prestado ao patrimônio da associação.

§ 2o Não existindo no Município, no Estado, no Distrito Federal ou no Território, em que a associação tiver sede, instituição nas condições indicadas neste artigo, o que remanescer do seu patrimônio se devolverá à Fazenda do Estado, do Distrito Federal ou da União.

CAPÍTULO III

DAS FUNDAÇÕES

Art. 62. Para criar uma fundação, o seu instituidor fará, por escritura pública ou testamento, dotação especial de bens livres, especificando o fim a que se destina, e declarando, se quiser, a maneira de administrá-la.

Parágrafo único. A fundação somente poderá constituir-se para fins religiosos, morais, culturais ou de assistência.

Art. 63. Quando insuficientes para constituir a fundação, os bens a ela destinados serão, se de outro modo não dispuser o instituidor, incorporados em outra fundação que se proponha a fim igual ou semelhante.

Art. 64. Constituída a fundação por negócio jurídico entre vivos, o instituidor é obrigado a transferir-lhe a propriedade, ou outro direito real, sobre os bens dotados, e, se não o fizer, serão registrados, em nome dela, por mandado judicial.

Art. 65. Aqueles a quem o instituidor cometer a aplicação do patrimônio, em tendo ciência do encargo, formularão logo, de acordo com as suas bases (Art. 62), o estatuto da fundação projetada, submetendo-o, em seguida, à aprovação da autoridade competente, com recurso ao juiz.

Parágrafo único. Se o estatuto não for elaborado no prazo assinado pelo instituidor, ou, não havendo prazo, em cento e oitenta dias, a incumbência caberá ao Ministério Público.

Art. 66. Velará pelas fundações o Ministério Público do Estado onde situadas.

§ 1o Se funcionarem no Distrito Federal, ou em Território, caberá o encargo ao Ministério Público Federal.

§ 2o Se estenderem a atividade por mais de um Estado, caberá o encargo, em cada um deles, ao respectivo Ministério Público.

Art. 67. Para que se possa alterar o estatuto da fundação é mister que a reforma:

I - seja deliberada por dois terços dos competentes para gerir e representar a fundação;

II - não contrarie ou desvirtue o fim desta;

III - seja aprovada pelo órgão do Ministério Público, e, caso este a denegue, poderá o juiz supri-la, a requerimento do interessado.

Art. 68. Quando a alteração não houver sido aprovada por votação unânime, os administradores da fundação, ao submeterem o estatuto ao órgão do Ministério Público, requererão que se dê ciência à minoria vencida para impugná-la, se quiser, em dez dias.

Art. 69. Tornando-se ilícita, impossível ou inútil a finalidade a que visa a fundação, ou vencido o prazo de sua existência, o órgão do Ministério Público, ou qualquer interessado, lhe promoverá a extinção, incorporando-se o seu patrimônio, salvo disposição em contrário no ato constitutivo, ou no estatuto, em outra fundação, designada pelo juiz, que se proponha a fim igual ou semelhante.

DOS BENS (CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO O CÓDIGO CIVIL)

OBJETO DO DIREITO:  BENS
BENS
CONCEITO DE BENS: "São as coisas materiais ou imateriais, que tem valor econômico e que podem servir de objeto a uma relação jurídica" [Augusto Alvim]. Só se incorporam ao patrimônio da pessoa física ou jurídica as coisas úteis e raras, que despertam disputas, originando um vínculo jurídico, que é o domínio, pois se o que é necessário ao homem é abundante ou inesgotável, como a luz solar, o ar, não há motivo para que tal bem seja juridicamente normatizado. Os bens são coisas, mas nem todas as coisas são bens, AS COISAS SÃO O GÊNERO DO QUAL O BEM É ESPÉCIE.

DIVISÃO E ESPÉCIE DE BENS 

A.  Bens  Considerados  em  si  Mesmos
1.
Bens corpóreos e incorpóreos: OS BENS CORPÓREOS são as coisas que tem existência material, como uma casa, são o objeto do direito. OS BENS INCORPÓREOS não são tangíveis, são os direitos sobre os produtos de seu intelecto ou contra outra pessoa, apresentando valor econômico (dir. real, obrigacional, autoral). 

2.
Bens móveis e imóveis: OS BENS MÓVEIS são os que, sem deterioração na substância ou na forma, podem ser transportados de um lugar para outro, por força própria ou estranha. Dividindo-se em semoventes (os animais) e os móveis propriamente ditos (mercadorias, moedas, objeto de uso). OS IMÓVEIS são aqueles que não se podem transportar, sem destruição, de um lugar para outro. Os que não podem ser removidos sem alteração de sua substância. 

ROL DOS BENS IMÓVEIS: 

a)
Imóveis por sua natureza: o solo com superfície, acessórios e adjacências naturais, compreendendo as árvores, seus frutos pendentes, o espaço aéreo e o subsolo. 

b)
Imóveis por acessão  natural ou artificial é definida  pelo legislador, como "tudo quanto o homem incorporar permanentemente ao solo, como a semente lançada à terra , os  edifícios e  construções, de modo que se não possa retirar sem destruição, modificação, fratura ou dano." 

c)
Imóveis por acessão intelectual ou por destinação do proprietário: abrange todas as coisas móveis que o proprietário mantiver, intencionalmente, empregadas em sua exploração industrial, aformoseamento ou comodidade. Ex. Tratores numa fazenda, hipotecando o imóvel, o direito real abrangerá as máquinas. A imobilização por acessão intelectual se dá quando a coisa é colocada a serviço do imóvel e não da pessoa. É preciso que se trate de coisa móvel, pertencente ao proprietário do imóvel, se destine à finalidade econômica da coisa principal ou a seu serviço e não aos interesses pessoais do proprietário; A destinação seja permanente e venha do proprietário e tenha um caráter permanente; haja possibilidade dessa destinação atuar, mediante relação local na coisa móvel. A imobilização da coisa móvel por acessão intelectual não é definitiva, podendo ser desfeita por mera declaração de vontade. 

d)
Imóveis por determinação legal: Direitos reais sobre imóveis (usufruto, uso, habitação, enfiteuse, anticrese, servidão predial, etc), apólices da dívida pública oneradas com cláusula de inalienabilidade, direito à sucessão aberta. 
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Art. 79. São bens imóveis o solo e tudo quanto se lhe incorporar natural ou artificialmente.

Art. 80. Consideram-se imóveis para os efeitos legais:

I - os direitos reais sobre imóveis e as ações que os asseguram;

II - o direito à sucessão aberta.

Art. 81. Não perdem o caráter de imóveis:

I - as edificações que, separadas do solo, mas conservando a sua unidade, forem removidas para outro local;

II - os materiais provisoriamente separados de um prédio, para nele se reempregarem.

3. Bens fungíveis e infungíveis: A fungibilidade ou a infungibilidade resultam da individuação, ou seja, da quantidade e qualidade. O Art. 85 do CC diz que "são fungíveis os móveis que podem, e não fungíveis os que não podem substituir-se por outro da mesma espécie, qualidade e quantidade." Em regra, a fungibilidade é própria dos bens móveis e a infungibilidade dos imóveis, e advém, por óbvio, da natureza da coisa, embora, segundo alguns autores, pode decorrer da intenção das partes. Na verdade, o que pode ocorrer é a possibilidade dos contratantes tornarem infungíveis coisas fungíveis. Ex: quando se empresta algo para ser utilizado numa exposição, com a obrigação de restituir, sem que possa haver substituição por outra coisa da mesma espécie. Há móveis que são infungíveis, p. ex., um cavalo de corrida famoso. Caio Mário ensina que em certas situações especiais, a fungibilidade pode se estender aos imóveis, como no caso de proprietários comuns de um loteamento que ajustam partilhar entre si os lotes. 
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Art. 85. São fungíveis os móveis que podem substituir-se por outros da mesma espécie, qualidade e quantidade.

4. Bens consumíveis e inconsumíveis: OS BENS CONSUMÏVEIS são os  que terminam com o primeiro uso, havendo imediata destruição de sua substância, caso em que se tem a consuntibilidade natural, p.ex., comida. A consumibilidade pode ser de fato ou jurídica. Uma coisa é considerada juridicamente consumível quando se destina ao consumo, mesmo quando continua a existir depois de usada, como ocorre, por exemplo, com o dinheiro. OS BENS INCONSUMÍVEIS são os que podem ser utilizados continuamente, sem atingir sua integridade. Coisas inconsumíveis tornam-se consumíveis pela alienação, pois a consuntibilidade não decorre da natureza do bem, mas de sua destinação econômico-jurídica. 
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Art. 86. São consumíveis os bens móveis cujo uso importa destruição imediata da própria substância, sendo também considerados tais os destinados à alienação.

5. Bens divisíveis e indivisíveis: OS BENS DIVISÍVEIS são os que podem ser fracionados em partes homogêneas e distintas, sem alteração das qualidades essenciais do todo e sem desvalorização. Deve cada parte ser autônoma, com a mesma espécie e qualidade do todo dividido, com a mesma utilidade e serviço do todo. Ex: 5 quilos de café divididos em porções. OS BENS serão INDIVISÍVEIS, quando, por sua natureza, não puderem ser partidos sem alteração na sua substância ou no valor( Ex: um cavalo dividido ao meio), quando houver determinação legal (p. ex. as servidões prediais são indivisíveis em relação ao bem serviente), ou quando por vontade das parte, nas obrigações indivisíveis, caso que torna indivisível bem divisível ou divide bem indivisível, (p. ex., divisão das partes ideais de um condomínio). 
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Art. 87. Bens divisíveis são os que se podem fracionar sem alteração na sua substância, diminuição considerável de valor, ou prejuízo do uso a que se destinam.

Art. 88. Os bens naturalmente divisíveis podem tornar-se indivisíveis por determinação da lei ou por vontade das partes.

6. Bens singulares e coletivos: São SINGULARES quando, embora reunidas, se consideram de per si, independentemente das demais. Possuem individualidade própria. São COLETIVAS ou UNIVERSAIS, quando se encaram agregadas ao todo. Constituem um conjunto, embora cada um dos elementos da coisa coletiva possa ter individualidade própria. As coisas coletivas constituem as universalidades que podem ser de fato ou de direito. Serão de direito quando derivarem de declaração de vontade das partes ou de determinação legal, por ex., a herança, o fundo de comércio, a massa falida. Serão de fato o rebanho, a biblioteca, etc. 
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Art. 89. São singulares os bens que, embora reunidos, se consideram de per si, independentemente dos demais.

Art. 90. Constitui universalidade de fato a pluralidade de bens singulares que, pertinentes à mesma pessoa, tenham destinação unitária.

Parágrafo único. Os bens que formam essa universalidade podem ser objeto de relações jurídicas próprias.

Art. 91. Constitui universalidade de direito o complexo de relações jurídicas, de uma pessoa, dotadas de valor econômico. 

B.  Bens  Reciprocamente  Considerados 

Considera a Coisa Principal e a Acessória:  PRINCIPAL é a coisa que existe sobre si, abstrata ou concretamente. ACESSÓRIA é aquela cuja existência supõe a da principal. Ela supõe, para existir juridicamente, a principal. A qualidade de acessório é dada pela norma jurídica que, antes coisas incorporadas ou unidas para certo fim, estabelece o que é principal e o que é acessório. Segundo o CC salvo disposição especial em contrário o acessório segue o principal.

O CC esclarece que entram na classe dos acessórios os frutos, os produtos e os rendimentos. São frutos as utilidades produzidas normalmente pela coisa, que não diminuem a sua substância, podendo ser naturais (são os devido à  natureza, p.. e., colheita de uma fazenda), industriais (a mão de obra e à técnica do homem, p. e. produção de uma oficina) ou civis (os rendimentos do capital que podem revestir a forma de alugueis, juros, etc). Os produtos são utilidades extraídas da coisa, que lhe diminuem o valor. P. ex, os minérios retirados de uma mina. Salienta ainda o legislador que acessórios do solo são os produtos orgânicos da superfície, os minerais contidos no subsolo e as obras de aderência permanente feitas acima ou abaixo da superfície.
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Art. 92. Principal é o bem que existe sobre si, abstrata ou concretamente; acessório, aquele cuja existência supõe a do principal.

Art. 93. São pertenças os bens que, não constituindo partes integrantes, se destinam, de modo duradouro, ao uso, ao serviço ou ao aformoseamento de outro.

Art. 94. Os negócios jurídicos que dizem respeito ao bem principal não abrangem as pertenças, salvo se o contrário resultar da lei, da manifestação de vontade, ou das circunstâncias do caso.

Art. 95. Apesar de ainda não separados do bem principal, os frutos e produtos podem ser objeto de negócio jurídico.

Art. 96. As benfeitorias podem ser voluptuárias, úteis ou necessárias.

§ 1o São voluptuárias as de mero deleite ou recreio, que não aumentam o uso habitual do bem, ainda que o tornem mais agradável ou sejam de elevado valor.

§ 2o São úteis as que aumentam ou facilitam o uso do bem.

§ 3o São necessárias as que têm por fim conservar o bem ou evitar que se deteriore.

Art. 97. Não se consideram benfeitorias os melhoramentos ou acréscimos sobrevindos ao bem sem a intervenção do proprietário, possuidor ou detentor.

C.  Bens Considerados em Relação ao Titular do Domínio:

1. BENS PÚBLICOS: São os do domínio nacional, pertencentes à União, Estados ou Municípios.       

Dividem-se em:

1.1 - BENS DO USO COMUM DO POVO: ex. praças, jardins, praias, rios, estradas.

1.2 - BENS DE USO ESPECIAL: Utilizados pelo próprio poder público, constituindo-se em imóveis aplicados ao serviço ou estabelecimento federal, estadual ou municipal, como prédios onde funcionam tribunais, escolas públicas, secretarias, ministérios, quartéis, etc. São os que têm, portanto, uma destinação especial (Art.66,II).

1.3 - BENS DOMINICAIS: Que compõe o patrimônio da União, dos Estados ou dos Municípios, como objeto de direito pessoal ou real dessas pessoas de direito público interno. Abrangem bens móveis e imóveis, como: títulos da dívida pública; estradas de ferro, telégrafos, oficinas e fazendas do Estado; ilhas formadas em mares territoriais ou rios navegáveis; terras devolutas (L. 6383/76; L. 6925/81; Dec. 87040/82), terrenos da marinha e acrescidos ; bens vagos, bens perdidos por criminosos condenados por sentença proferidas em processo judiciário federal; quedas d' água; jazidas e minérios; arsenais com todo material da marinha, exército e força aérea; os bens que foram domínio da coroa; títulos de crédito e dinheiro arrecadado por tributos.

Os bens públicos só perderão a inalienabilidade  que lhes é peculiar nos casos e forma que a lei prescrever. Apresentam caráter de inalienabilidade, desde que destinados ao uso comum do povo ou a fins administrativos, ou seja, quando guardarem afetação pública. Os bens públicos sendo inalienáveis por natureza, salvo as exceções previstas em lei, não podem ser objeto de usucapião (Dec. Lei 9760/46, Art. 200). Os comentadores da Constituição Federal consideram, todavia, que, excepcionalmente, o usucapião pró labore referido no Art. 156, par. 3º da CF/46 e mantido em parte pelo Art. 191 da CF/88 corre também contra as pessoas de direito público interno.
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Art. 98. São públicos os bens do domínio nacional pertencentes às pessoas jurídicas de direito público interno; todos os outros são particulares, seja qual for a pessoa a que pertencerem.

Art. 99. São bens públicos:

I - os de uso comum do povo, tais como rios, mares, estradas, ruas e praças;

II - os de uso especial, tais como edifícios ou terrenos destinados a serviço ou estabelecimento da administração federal, estadual, territorial ou municipal, inclusive os de suas autarquias;

III - os dominicais, que constituem o patrimônio das pessoas jurídicas de direito público, como objeto de direito pessoal, ou real, de cada uma dessas entidades.

Parágrafo único. Não dispondo a lei em contrário, consideram-se dominicais os bens pertencentes às pessoas jurídicas de direito público a que se tenha dado estrutura de direito privado.

Art. 100. Os bens públicos de uso comum do povo e os de uso especial são inalienáveis, enquanto conservarem a sua qualificação, na forma que a lei determinar.

Art. 101. Os bens públicos dominicais podem ser alienados, observadas as exigências da lei.

Art. 102. Os bens públicos não estão sujeitos a usucapião.

Art. 103. O uso comum dos bens públicos pode ser gratuito ou retribuído, conforme for estabelecido legalmente pela entidade a cuja administração pertencerem.

D.  Bens que estão Fora do Comércio: 

1. BENS ALIENÁVEIS: São os que podem ser transferidos ou apropriados, passando gratuita ou onerosamente, de um patrimônio para outro, quer por sua natureza, quer por disposição legal, que permita, p. e., a venda de um bem público. 

2. BENS INALIENÁVEIS: Define como coisas fora do comércio as insuscetíveis de apropriação e as legalmente inalienáveis. São os que não podem ser transferidos de um acervo patrimonial a outro, ou insuscetíveis de apropriação. Dividem-se em INALIENÁVEIS POR SUA NATUREZA (direitos da personalidade e coisa de uso inexaurível - ar, alto mar, sol.) e LEGALMENTE INALIENÁVEIS (que apesar de suscetíveis de apropriação pelo homem, tem sua comercializasse excluída por lei, para atender aos interesses econômico-sociais, à defesa social e à proteção de determinadas pessoas, ex: bens públicos, bens das fundações, bens de menores, bem de família). 

REGIME DO BEM DE FAMÍLIA: O bem de família tem regulamentação especial nos arts. 1.711 a 1.722 do CC completados pêlos arts. 8º e par. 5º e 19 a 23 do Dec. Lei 3200/41; pêlos arts. 167,I,n.I, e 260 a 265 da Lei 6015/73; e pela lei 6742/79, que declarou ilimitado o valor do imóvel constituído em bem de família, desde que seja a residência dos interessados por mais de dois anos e mais, recentemente, pela Lei 8009/90. O bem de família tem um regime fiscal especial visando a facilitar a sua instituição e não onerar o seu proprietário. Com o advento da lei 8009/90, implantou-se, ao lado do bem de família voluntário, como programado no CC, um espécie de bem de família legal, que torna impenhorável o imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, não respondendo, portanto, por qualquer tipo de débito, contraído pêlos cônjuges ou pêlos pais ou filhos, que sejam proprietários e que nele residam. 

Em se tratando de imóvel rural, a impenhorabilidade será restrita à sede de moradia, com os bens móveis que nela existem, compreendendo a pequena propriedade rural, trabalhada pela família (Art. 4º, par. 2º, e Art. 5º, XXVI, da CF).

Considera-se residência um único imóvel, utilizado pelo casal, também de fato, como sua "moradia permanente", ou seja, como seu domicílio. Existindo vários imóveis e vários domicílios, a impenhorabilidade recairá sobre o de menor valor (Art. 5º e parágrafo único).
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Art. 1.711. Podem os cônjuges, ou a entidade familiar, mediante escritura pública ou testamento, destinar parte de seu patrimônio para instituir bem de família, desde que não ultrapasse um terço do patrimônio líquido existente ao tempo da instituição, mantidas as regras sobre a impenhorabilidade do imóvel residencial estabelecida em lei especial.

Parágrafo único. O terceiro poderá igualmente instituir bem de família por testamento ou doação, dependendo a eficácia do ato da aceitação expressa de ambos os cônjuges beneficiados ou da entidade familiar beneficiada.

Art. 1.712. O bem de família consistirá em prédio residencial urbano ou rural, com suas pertenças e acessórios, destinando-se em ambos os casos a domicílio familiar, e poderá abranger valores mobiliários, cuja renda será aplicada na conservação do imóvel e no sustento da família.

Art. 1.713. Os valores mobiliários, destinados aos fins previstos no artigo antecedente, não poderão exceder o valor do prédio instituído em bem de família, à época de sua instituição.

§ 1o Deverão os valores mobiliários ser devidamente individualizados no instrumento de instituição do bem de família.

§ 2o Se se tratar de títulos nominativos, a sua instituição como bem de família deverá constar dos respectivos livros de registro.

§ 3o O instituidor poderá determinar que a administração dos valores mobiliários seja confiada a instituição financeira, bem como disciplinar a forma de pagamento da respectiva renda aos beneficiários, caso em que a responsabilidade dos administradores obedecerá às regras do contrato de depósito.

Art. 1.714. O bem de família, quer instituído pelos cônjuges ou por terceiro, constitui-se pelo registro de seu título no Registro de Imóveis.

Art. 1.715. O bem de família é isento de execução por dívidas posteriores à sua instituição, salvo as que provierem de tributos relativos ao prédio, ou de despesas de condomínio.

Parágrafo único. No caso de execução pelas dívidas referidas neste artigo, o saldo existente será aplicado em outro prédio, como bem de família, ou em títulos da dívida pública, para sustento familiar, salvo se motivos relevantes aconselharem outra solução, a critério do juiz.

Art. 1.716. A isenção de que trata o artigo antecedente durará enquanto viver um dos cônjuges, ou, na falta destes, até que os filhos completem a maioridade.

Art. 1.717. O prédio e os valores mobiliários, constituídos como bem da família, não podem ter destino diverso do previsto no Art. 1.712 ou serem alienados sem o consentimento dos interessados e seus representantes legais, ouvido o Ministério Público.

Art. 1.718. Qualquer forma de liquidação da entidade administradora, a que se refere o § 3o do Art. 1.713, não atingirá os valores a ela confiados, ordenando o juiz a sua transferência para outra instituição semelhante, obedecendo-se, no caso de falência, ao disposto sobre pedido de restituição.

Art. 1.719. Comprovada a impossibilidade da manutenção do bem de família nas condições em que foi instituído, poderá o juiz, a requerimento dos interessados, extingui-lo ou autorizar a sub-rogação dos bens que o constituem em outros, ouvidos o instituidor e o Ministério Público.

Art. 1.720. Salvo disposição em contrário do ato de instituição, a administração do bem de família compete a ambos os cônjuges, resolvendo o juiz em caso de divergência.

Parágrafo único. Com o falecimento de ambos os cônjuges, a administração passará ao filho mais velho, se for maior, e, do contrário, a seu tutor.

Art. 1.721. A dissolução da sociedade conjugal não extingue o bem de família.

Parágrafo único. Dissolvida a sociedade conjugal pela morte de um dos cônjuges, o sobrevivente poderá pedir a extinção do bem de família, se for o único bem do casal.

Art. 1.722. Extingue-se, igualmente, o bem de família com a morte de ambos os cônjuges e a maioridade dos filhos, desde que não sujeitos a curatela.
BENFEITORIAS são também acessórios, ou seja, todas as benfeitorias, o que se acrescenta a um bem móvel ou imóvel para melhorá-lo, aumentar a sua utilidade, ou permitir que seja usado para outros fins, tornando-o mais cômodo ou mais aprazível. Não são benfeitorias os melhoramentos sobrevindos à coisa, sem a intervenção do proprietário, possuidor ou detentor.

As benfeitorias são necessárias, úteis ou voluptuárias, tendo tratamento diverso de acordo com a sua classificação. 

AS NECESSÁRIAS têm por fim conservar coisa, evitando a sua deterioração ou algum prejuízo que possa ocorrer, p. ex., obras de canalização de águas pluviais para evitar a concentração das águas.

AS ÚTEIS são as benfeitorias que sem serem imprescindíveis à conservação da coisa, aumentam ou facilitam o seu uso; p.ex., a construção de uma garagem em uma casa. 

AS VOLUPTUÁRIAS são as benfeitorias de mero deleite, ou recreio que não aumenta o uso habitual da coisa, ainda que o tornem mais agradável ou sejam de elevado valor, p.ex. uma estátua decorativa em uma casa.

O critério de acordo com o qual as benfeitorias devem ser classificadas é relativo e depende das necessidades das pessoas e das condições do momento. Assim, uma piscina que é benfeitoria voluptuária numa residência pode ser útil num colégio. 

A importância da classificação das benfeitorias faz-se sentir por ocasião da indenização devida ao POSSUIDOR DE BOA-FÉ, que pode exigi-la em relação às benfeitorias ÚTEIS E NECESSÁRIAS, mas não em relação às voluptuárias, enquanto o POSSUIDOR DE MÁ-FÉ só tem direito à indenização pelas benfeitorias NECESSÁRIAS.

Não são benfeitorias os melhoramentos sobrevindos à coisa, sem a intervenção do proprietário, possuidor e detentor.

ATOS JURÍDICOS

São atos lícitos que tem por fim imediato adquirir, resguardar, transferir, modificar ou extinguir direitos.  São fundamentalmente atos de vontade, visando a um fim, que não destoam da lei e que, por esse motivo, obtém dela a eficácia necessária.

Elementos constitutivos e pressupostos de validade do ato jurídico.

a)
capacidade do agente: a lei, no intuito de proteger determinadas pessoas, as inclui na categoria dos incapazes e confere alguns meios de defesa.

b)
objeto Iícito: trata-se de vedar aqueles atos cujo objetivo atente contra a lei, contra a moral ou contra os bons costumes.  Ex.: convenções relativas as casas de tolerância, ao jogo, a exploração de remédios secretos, etc.

c)
forma prescrita em lei: a liberdade de forma constitui a regra,. a menos que a lei determine o contrario.  Em numerosos casos, a lei prevê uma forma especial.  Assim, por exemplo, a compra e venda de imóvel, os pactos antenupciais, a adoção não se podem fazer a não ser por escritura publica.

Por conseguinte, podemos dizer que a forma e livre ou determinada.  Se a lei não exige forma determinada, o ato pode ser provado por qualquer dos meios admitidos por direito, em virtude do principio da liberdade de forma.

Nas declarações de vontade se atendera mais à intenção do que ao sentido literal da linguagem.  Aqui o legislador abre um caminho ao intérprete, para ajuda-lo a resolver os casos obscuros.  Havendo duvida, o juiz deve indagar da vontade das partes.

Classificação dos negócios jurídicos.

a)
Negócios unilaterais e bilaterais.  Unilaterais são aqueles atos em que basta a declaração de vontade de uma das partes para que o negocio jurídico se aperfeiçoe.  Bilaterais são aqueles em age se requer a manifestação de vontade de ambas as partes para que o negocio se complete. b) Negócios onerosos e gratuitos.  Onerosos são aqueles em que a vontade obtida corresponde a uni sacrifício.  Existe uma reciprocidade de prestações entre as partes, como na compra e venda, na locação, etc.  Gratuitos são os que envolvem sacrifício de uma das partes, pois a outra apenas deles se beneficia.  Ex.: doação, legado. c) Negócios "causa mortis" (legado).  "Inter vivos" são os negócios cujos efeitos devem-se produzir durante a vida dos interessados.  Ex.: o deposito, o reconhecimento de filhos, etc. d) Negócios solenes e não solenes. solene ou formais são os negócios que demandam, para se aperfeiçoar, alem de outros requisitos, a obediência a uma forma prevista em lei.  Ex.: o testamento, a adoção.  Solene e a compra e venda, de bens moveis, a qual se aperfeiçoa ate quando feita verbalmente.

Defeitos dos atos jurídicos.

É anulável o ato jurídico por vicio resultante de erro, dolo, coação, simulação ou fraude.  Temos, pois, de um lado os vícios de consentimento (erro, dolo é coação) e de outro, os vícios sociais (simulação e fraude contra credores).

Ocorre erro quando o autor da declaração a emitiu inspirado num engano, ou na ignorância da realidade.  O vicio recai sobre o próprio consentimento, que não seria manifestado, se conhecidas as circunstancias do negócio.  O que marca
e o fato de ser espontâneo.

Se tal engano, ao invés de espontâneo, foi provocado pelo comportamento malicioso de outro contratante, ou de terceiro com ciência daquele, aparece a figura do dolo.

Também na coação o consentimento e dado por ameaça, de sorte lhe falta a imprescindível espontaneidade.

Assim, nos três casos, a vontade se revela em disparidade com a declaração, surgindo a figura do defeito do consentimento.

Na simulação, a declaração reveladora da intenção negocial não difere da vontade que os simuladores tiveram o intento de externar.  Ocorre quando duas pessoas, ajustadas entre si, apresentam uma declaração diferente de seu intimo querer, com o fim de ludibriar terceiros; mas tal declaração aparente representa o resultado de uma deliberação consciente.  Ex. separação consensual para pagar pensão e diminuir incidência do Imposto de Renda.

A fraude contra credores se manifesta pelo procedimento deliberado e consciente do devedor, que, no intuito de prejudicar seus credores, diminui maliciosamente seu patrimônio.

Em todas as hipóteses, pode vir o negocio a ser não-afirmado. Enquanto nos vícios do consentimento a lei , através da anulação, visa a proteger o autor da declaração, na simulação e na fraude a ação anulatoria e conferida em beneficio dos terceiros lesados.

Modalidades dos atos jurídicos.

Cuidaremos, aqui, dos elementos acidentais dos atos jurídicos, isto e, daqueles que, não sendo indispensáveis para a sua constituição podem existir para alterar as conseqüências que dele, ordinariamente, resultam.  Assim, a condição, o termo e o encargo provem do ajuste entre as partes, mas suas presenças não são indispensáveis para a existência do negocio.

Considera-se condição a clausula que subordina o efeito do ato jurídico a evento futuro e incerto.  Ex.: alguém ajusta com um pintora compra de sua tela, se ela for aceita em uma exposição internacional.  Assim, o contrato existe desde logo, porque houve a manifestação valida da vontade de ambas as partes; apenas sua eficácia fica dependendo do advento da condição, "se for aceita em uma exposição internacional".

A condição pode ser suspensiva e resolutiva.  Suspensiva quando impede que a avença se aperfeiçoe até o advento da condição.  Resolutiva quando torna sem efeito o ajuste, em virtude de seu advento. Ex: a aquisição de uma fazenda, sob condição de o contrato se resolver (desfazer) se gear nos próximos três anos.

Termo e o dia em que começa ou se extingue a eficácia de um ato jurídico.  Termo inicial ou termo suspensivo e o que suspende o exercício de um direito, ou ainda, e o momento em que a eficácia de um ato jurídico deve começar.  Ex.: A locação terá inicio na primavera.  Termo final e o que dá término a um direito criado pelo contrato e ate então - vigente (também se denomina termo resolutivo ou extintivo).  Ex.: a locação ora estabelecida terá a duração de dois anos, a terminar em 26/07/1994.

O prazo e as regras a ele relativas.  Prazo e o lapso de tempo transcorrido entre a declaração de vontade e o advento do termo.  Computam-se os prazos excluindo-se o dia do começo e incluindo o do vencimento.  Todavia, - se este cair em dia feriado, considera-se prorrogado o prazo ate o dia útil seguinte.

Encargo ou modo e uma limitação trazida a uma liberalidade, quer por destino a seu objeto, quer por impor ao beneficiaria uma contraprestação.  Ex. : 1º caso - "eu dou a "A" uma casa, contando que ele ai vã morar".  Ex. : 2º caso - "eu deixo a "B" cinco milhões de cruzeiros, mas ela terá de educar meus filhos ate a maioridade."

Validade dos atos jurídicos.

A validade das declarações de vontade não dependera de forma especial, senão quando a lei expressamente a exigir.  A regra geral, portanto, e a da liberdade de forma.  A forma especial, quando exigida pelo legislador, tem por fim: a) garantir a autenticidade do ato; b) assegurar a livre manifestação da vontade das partes; c) chamar a atenção das partes para a seriedade do ato que estão praticando; d) facilitar aprova do negocio jurídico.

NOVO CÓDIGO CIVIL

DOS ATOS LÍCITOS

NOVO CÓDIGO CIVIL

TÍTULO II

Dos Atos Jurídicos Lícitos

Art. 185. Aos atos jurídicos lícitos, que não sejam negócios jurídicos, aplicam-se, no que couber, as disposições do Título anterior.

TÍTULO III

Dos Atos Ilícitos

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito.

Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes.

Art. 188. Não constituem atos ilícitos:

I - os praticados em legítima defesa ou no exercício regular de um direito reconhecido;

II - a deterioração ou destruição da coisa alheia, ou a lesão a pessoa, a fim de remover perigo iminente.

Parágrafo único. No caso do inciso II, o ato será legítimo somente quando as circunstâncias o tornarem absolutamente necessário, não excedendo os limites do indispensável para a remoção do perigo.

RESPONSABILIDADE CIVIL

Chamamos de responsabilidade civil a obrigação imposta a uma pessoa de ressarcir os danos sofridos por alguém.

A responsabilidade pode ser CONTRATUAL, regida pelos princípios gerais dos contratos; ou EXTRACONTRATUAL, também denominada "aquiliana", que baseia-se, em princípio, na culpa.

O artigo 186 do CC prescreve: "Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imperícia, vilar direito ou causar prejuízo a outrem, fica obrigado a reparar o dano.

A culpa, em termos de responsabilidade civil, está classificada em grave, leve e levíssima.  Grave, quando resulta de dolo ou de negligencia grosseira. Leve, quando a conduta se desenvolve se a devida atenção normalmente requerida. Levíssima, quando a fato só teria sido evitado mediante adoção de cautelas extraordinárias. O agente causador do dano, no direito civil, responde até por culpa levíssima, visto que se tem por meta a extensão do dano e não o grau de culpa.

A exclusão da responsabilidade civil ocorre com a ausência do nexo de causalidade, a culpa exclusiva da vítima, a legítima defesa, o fato exclusivo de terceiro, o caso fortuito ou força maior, e a cláusula de não indenizar.

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA

Prescrição e a perda da ação atribuída a um direito e de toda a sua capacidade defensiva, em conseqüência do não-uso, durante um determinado espaço de tempo.

O que aparece através da prescrição e a ação.  Ex. : Se o devedor foge a lei do contrato e não paga o seu debito, o ordenamento jurídico confere ao credor ação judicial para cobra-lo; mas se este, por um espaço de vinte anos, mantém-se inerte e não ajuíza a ação, perde o direito de faze-lo, ficando a outra parte liberada de sua obrigação, que não mais pode ser exigida.

Portanto, há dois requisitos elementares na prescrição: a inércia do titular e o transcurso do tempo.

As normas sobre a prescrição são de ordem publica, insuscetíveis, portanto, de serem alteradas pelos particulares.  Desta forma, eles não podem: a) ajustar sobre a imprescritibilidade de qualquer direito; b) prorrogar os prazos de prescrição; c) a ela renunciar, antes que se consume.

DIFERENÇA ENTRE PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA.

Na decadência, quem perece e o próprio direito.  Outro critério de distinção entre decadência e prescrição leva em conta a origem da ação Quando a ação e o direito tem origem comum, trata-se de prazo de caducidade.  Ex.: O prazo para o marido contestar a legitimidade dos filhos havidos por sua mulher e de caducidade, porque o direito de contestar a legitimidade destes nasce ao mesmo tempo que a ação conferida ao marido burlado.

Agora, se o direito preexiste a ação que só aparece com a violação daquele, o prazo e de prescrição.  Ex.: O prazo concedido ao autor para exercer a ação contra o violador de sua obra literária e de prescrição, porque o direito autoral já existia quando foi lesado e só da lesão e que resulta a ação.

FáciI estabelecer a diferença, quanto aos efeitos, entre estes dois institutos, pois enquanto a prescrição é suscetível de ser interrompida e não corre contra determinadas pessoas, os prazos de decadência fluem inexoravelmente - contra quem quer que seja, não se suspendendo, nem admitindo interrupção.

DIFERENÇA ENTRE SUSPENSÃO E INTERRUPÇÃO.

Diz-se consumada a prescrição quando se completa o prazo determinado na lei para sua efetivação.  Pode ocorrer, entretanto, que, no intuito de proteger certas pessoas ou na ocorrência de circunstancias especiais, ou então, se já iniciado, se suspende.

Ex.:
Se vencer um título do qual é credor o embaixador no brasil em Roma, a lei não permite que contra ele se inicie o curso da prescrição. (Não corre a prescrição contra os ausentes do Brasil em serviço público da União, Estados ou Municípios).

Ex.:
Se o credor contra quem se iniciou o curso da prescrição morre, deixando filhos menores, e se o juiz nomeia tutor, destes o devedor do falecido, a prescrição iniciada se suspende, para recomeçar a fluir somente quando os menores se emanciparem (não corre a prescrição entre tutelados e tutores).

A interrupção da prescrição envolve um comportamento ativo do credor, demonstrando que, em vez de inerte e negligente, mantém-se alerta e interessado na preservação de seu direito.  Ex.: O credor, após o vencimento da obrigação, verifica que a situação do devedor e precária e que ele não poderá cumprí-Ia, tornando-se, pois, inútil a execução do credito. Todavia, sua inércia pode conduzir a prescrição, de sorte que ele recorre ao pretexto judicial, através da citação do devedor, revelando que não se resigna a ver consumada a prescrição.

Tal atitude tem por efeito interromper o curso da prescrição, que começara a correr novamente, ficando sem efeito o período ate então transcorrido.

Outra diferença fundamental entre suspensão e interrupção e que na suspensão da prescrição o prazo transcorrido antes da suspensão aproveita ao devedor, pois, reiniciado o seu curso, aquele se adiciona ao novo.  Ex.: se um dos nubentes e credor do outro por um titulo vencido, o casamento suspende o curso da prescrição.  Mas, ocorrendo o desquite, a prescrição reinicia o seu curso, e o período anteriormente transcorrido se adiciona ao prazo que recomeçou a fluir.

Na interrupção se dará o contrario.  Se o credor já havia deixado transcorrer um intervalo de dezenove anos e onze meses antes de interromper a prescrição vintenária, mas o fez, afinal , a um mês de sua consumação, o prazo se reinicia e perdurará por outros vinte anos, sem que o período anterior beneficie o devedor.

PRAZOS DE PRESCRIÇÃO

As ações pessoais prescrevem, ordinariamente, em vinte anos, as reais em dez entre presentes e, entre ausentes, em quinze.

Ações pessoais são as que buscam obter o cumprimento de uma obrigação.  Ações reais são as que se fundam no direito das coisas.  Consideram-se ausentes as pessoas que residem em municípios diversos.

NOVO CÓDIGO CIVIL

TÍTULO IV

Da Prescrição e da Decadência

CAPÍTULO I

Da Prescrição

Seção I

Disposições Gerais

Art. 189. Violado o direito, nasce para o titular a pretensão, a qual se extingue, pela prescrição, nos prazos a que aludem os arts. 205 e 206.

Art. 190. A exceção prescreve no mesmo prazo em que a pretensão.

Art. 191. A renúncia da prescrição pode ser expressa ou tácita, e só valerá, sendo feita, sem prejuízo de terceiro, depois que a prescrição se consumar; tácita é a renúncia quando se presume de fatos do interessado, incompatíveis com a prescrição.

Art. 192. Os prazos de prescrição não podem ser alterados por acordo das partes.

Art. 193. A prescrição pode ser alegada em qualquer grau de jurisdição, pela parte a quem aproveita.

Art. 194. O juiz não pode suprir, de ofício, a alegação de prescrição, salvo se favorecer a absolutamente incapaz.

Art. 195. Os relativamente incapazes e as pessoas jurídicas têm ação contra os seus assistentes ou representantes legais, que derem causa à prescrição, ou não a alegarem oportunamente.

Art. 196. A prescrição iniciada contra uma pessoa continua a correr contra o seu sucessor.

Seção II

Das Causas que Impedem ou Suspendem a Prescrição

Art. 197. Não corre a prescrição:

I - entre os cônjuges, na constância da sociedade conjugal;

II - entre ascendentes e descendentes, durante o poder familiar;

III - entre tutelados ou curatelados e seus tutores ou curadores, durante a tutela ou curatela.

Art. 198. Também não corre a prescrição:

I - contra os incapazes de que trata o  Art. 3o;

II - contra os ausentes do País em serviço público da União, dos Estados ou dos Municípios;

III - contra os que se acharem servindo nas Forças Armadas, em tempo de guerra.

Art. 199. Não corre igualmente a prescrição:

I - pendendo condição suspensiva;

II - não estando vencido o prazo;

III - pendendo ação de evicção.

Art. 200. Quando a ação se originar de fato que deva ser apurado no juízo criminal, não correrá a prescrição antes da respectiva sentença definitiva.

Art. 201. Suspensa a prescrição em favor de um dos credores solidários, só aproveitam os outros se a obrigação for indivisível.

Seção III

Das Causas que Interrompem a Prescrição

Art. 202. A interrupção da prescrição, que somente poderá ocorrer uma vez, dar-se-á:

I - por despacho do juiz, mesmo incompetente, que ordenar a citação, se o interessado a promover no prazo e na forma da lei processual;

II - por protesto, nas condições do inciso antecedente;

III - por protesto cambial;

IV - pela apresentação do título de crédito em juízo de inventário ou em concurso de credores;

V - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

VI - por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe reconhecimento do direito pelo devedor.

Parágrafo único. A prescrição interrompida recomeça a correr da data do ato que a interrompeu, ou do último ato do processo para a interromper.

Art. 203. A prescrição pode ser interrompida por qualquer interessado.

Art. 204. A interrupção da prescrição por um credor não aproveita aos outros; semelhantemente, a interrupção operada contra o co-devedor, ou seu herdeiro, não prejudica aos demais coobrigados.

§ 1o A interrupção por um dos credores solidários aproveita aos outros; assim como a interrupção efetuada contra o devedor solidário envolve os demais e seus herdeiros.

§ 2o A interrupção operada contra um dos herdeiros do devedor solidário não prejudica os outros herdeiros ou devedores, senão quando se trate de obrigações e direitos indivisíveis.

§ 3o A interrupção produzida contra o principal devedor prejudica o fiador.

Seção IV

Dos Prazos da Prescrição

Art. 205. A prescrição ocorre em dez anos, quando a lei não lhe haja fixado prazo menor.

Art. 206. Prescreve:

§ 1o Em um ano:

I - a pretensão dos hospedeiros ou fornecedores de víveres destinados a consumo no próprio estabelecimento, para o pagamento da hospedagem ou dos alimentos;

II - a pretensão do segurado contra o segurador, ou a deste contra aquele, contado o prazo:

a) para o segurado, no caso de seguro de responsabilidade civil, da data em que é citado para responder à ação de indenização proposta pelo terceiro prejudicado, ou da data que a este indeniza, com a anuência do segurador;

b) quanto aos demais seguros, da ciência do fato gerador da pretensão;

III - a pretensão dos tabeliães, auxiliares da justiça, serventuários judiciais, árbitros e peritos, pela percepção de emolumentos, custas e honorários;

IV - a pretensão contra os peritos, pela avaliação dos bens que entraram para a formação do capital de sociedade anônima, contado da publicação da ata da assembléia que aprovar o laudo;

V - a pretensão dos credores não pagos contra os sócios ou acionistas e os liquidantes, contado o prazo da publicação da ata de encerramento da liquidação da sociedade.

§ 2o Em dois anos, a pretensão para haver prestações alimentares, a partir da data em que se vencerem.

§ 3o Em três anos:

I - a pretensão relativa a aluguéis de prédios urbanos ou rústicos;

II - a pretensão para receber prestações vencidas de rendas temporárias ou vitalícias;

III - a pretensão para haver juros, dividendos ou quaisquer prestações acessórias, pagáveis, em períodos não maiores de um ano, com capitalização ou sem ela;

IV - a pretensão de ressarcimento de enriquecimento sem causa;

V - a pretensão de reparação civil;

VI - a pretensão de restituição dos lucros ou dividendos recebidos de má-fé, correndo o prazo da data em que foi deliberada a distribuição;

VII - a pretensão contra as pessoas em seguida indicadas por violação da lei ou do estatuto, contado o prazo:

a) para os fundadores, da publicação dos atos constitutivos da sociedade anônima;

b) para os administradores, ou fiscais, da apresentação, aos sócios, do balanço referente ao exercício em que a violação tenha sido praticada, ou da reunião ou assembléia geral que dela deva tomar conhecimento;

c) para os liquidantes, da primeira assembléia semestral posterior à violação;

VIII - a pretensão para haver o pagamento de título de crédito, a contar do vencimento, ressalvadas as disposições de lei especial;

IX - a pretensão do beneficiário contra o segurador, e a do terceiro prejudicado, no caso de seguro de responsabilidade civil obrigatório.

§ 4o Em quatro anos, a pretensão relativa à tutela, a contar da data da aprovação das contas.

§ 5o Em cinco anos:

I - a pretensão de cobrança de dívidas líquidas constantes de instrumento público ou particular;

II - a pretensão dos profissionais liberais em geral, procuradores judiciais, curadores e professores pelos seus honorários, contado o prazo da conclusão dos serviços, da cessação dos respectivos contratos ou mandato;

III - a pretensão do vencedor para haver do vencido o que despendeu em juízo.

CAPÍTULO II

Da Decadência

Art. 207. Salvo disposição legal em contrário, não se aplicam à decadência as normas que impedem, suspendem ou interrompem a prescrição.

Art. 208. Aplica-se à decadência o disposto nos arts. 195 e 198, inciso I.

Art. 209. É nula a renúncia à decadência fixada em lei.

Art. 210. Deve o juiz, de ofício, conhecer da decadência, quando estabelecida por lei.

Art. 211. Se a decadência for convencional, a parte a quem aproveita pode alegá-la em qualquer grau de jurisdição, mas o juiz não pode suprir a alegação.

FATOS  JURÍDICOS
Os FATOS JURÍDICOS são aqueles que repercutem no direito, provocando a AQUISIÇÃO, A MODIFICAÇÃO OU A EXTINÇÃO DE DIREITOS SUBJETIVOS. Enquanto a norma jurídica estabelece um princípio de conduta (p. ex, não matar) ou de composição de conflitos para um caso típico abstrato (p. ex, é responsável pela reparação do dano no cível aquele que o causou), a relação jurídica é a concretização da norma na vida (p. ex., Mário causou, culposamente, dano no patrimônio de Fernando, logo, Mário deve ressarcir o dano causado. A relação jurídica surge em virtude de fato jurídico e como aplicação e decorrência da norma existente. Ou seja, a adequação de uma norma jurídica a um fato da vida faz nascer a relação jurídica. 

Suporte Fático
Fatos e efeitos jurídicos também podem constituir elementos de suporte fático. As situações mais comumentes encontráveis são as em que efeitos jurídicos (relações jurídicas, direitos, deveres, etc) aparecem como suporte fático. A mora, P.ex..; é suporte fático da ressarcibilidade dos danos. Todo o ato lícito relativo, pressupõe como suporte fático, a existência de uma relação jurídica entre o que descumpriu as obrigações que são conteúdo dela, e aquele que sofreu os danos do descumprimento. Há hipóteses em que são os próprios fatos jurídicos que constituem o suporte fático de outros fatos jurídicos. O suporte fático dos contratos tem como elementos dois fatos jurídicos (negócios jurídicos unilaterais); a proposta (oferta) e a aceitação. 

Há duas conotações para o suporte fático: O SUPORTE FÁTICO HIPOTÉTICO ou ABSTRATO, que é aquele considerado apenas enquanto enunciado lógico da norma jurídica, uma vez que existe, somente, como hipótese prevista pela norma sobre a qual, se ocorrer, se dará a sua incidência e SUPORTE FÁTICO CONCRETO, que é aquele já materializado, ou seja, já se concretizou no mundo fático o fato previsto como hipótese da norma.

Fato real, suporte fático e fato jurídico são conceitos distintos e inconfundíveis. Entre o fato real, ou seja, o fato em si e o suporte fático (ou fático), há o elemento valorativo que os qualifica diferentemente. Os simples eventos da natureza jamais entram na composição do suporte fático na sua simplicidade de fato puro. Em regra, a norma jurídica toma o fato em um certo sentido que pode ser, pelo menos, e fundamentalmente, a sua referência utilitária à vida humana em suas relações sociais. Por exemplo, o nascimento que compõe o suporte fático de alguma regra jurídica é o nascimento de alguém com vida. Se há natimorto, nem que por um instante o nascimento irá integrar o suporte fático, porque o nascer morto não tem significação para as relações inter-humanas.

Entre suporte fático e fato jurídico, a distinção resulta de:

1. Em geral, o suporte fático é constituído por vários fatos e até por situações que envolvem omissões, silêncios, não acontecimentos desses fatos. Alguns são considerados relevantes e a eles a norma jurídica dá entrada no mundo jurídico através da incidência. Esses fatos que são transportados para o mundo jurídico por força da incidência é que constituem o fato jurídico. Assim, apenas parte do suporte fático entra no mundo jurídico e compõe o fato jurídico. Há situações em que o suporte fático e o fato jurídico são co-extensivos, como no fato jurídico do nascimento.

2. O fato jurídico há de ser considerado conceptualmente como unidade, embora possa ser constituído por vários fatos. O contrato, embora composto de dois negócios jurídicos unilaterais, tem unidade conceptual. O suporte fático, ao contrário, mantém a sua estrutura complexa de conjunto de fatos, sem que se tenha necessidade de considerá-lo, mesmo conceptualmente, como unidade.

3. O suporte fático se concretiza e sofre a incidência da norma jurídica, dando  ensejo ao surgimento do fato jurídico e se extingue diferente do fato jurídico que permanece no mundo jurídico, independente da permanência de elementos de seu suporte fático. Formado o suporte fático de um contrato, as vontades negociais manifestadas que o compuseram permanecem vivas, mesmo que aqueles que as manifestaram morram.

4. O fato jurídico subsiste a própria lei. Após incidir sobre o suporte fático e produzir o fato jurídico, a norma jurídica pode ser revogada, deixar de existir, sem que tal circunstância afete a existência do fato jurídico. O fato jurídico, depois de criado, permanece no mundo jurídico independente de continuarem a existir os seus elementos constitutivos: norma e suporte fático.

FATO E REALIDADE: Somente fato cuja ocorrência seja da ciência de alguém, apenas, ou que seja passível de prova, pode ser considerado concretizado para os fins de incidência das normas jurídicas. No caso, por exemplo, da morte de uma pessoa durante uma caçada sem que lhe hajam encontrado o corpo, embora materialmente ocorrida, não pode ser considerada como bastante para compor os suportes fáticos que a tenham como elemento. A morte não entra no mundo jurídico em sua pura natureza, mas complementada pelo seu conhecimento por alguém. Por isso é que não se abre a sucessão hereditária, nem se extingue a sociedade conjugal, ou de outra espécie, de que o desaparecido seja consorte, permanecendo casada a sua viúva, enquanto não provada ou presumida, ao menos a sua morte.

A segurança jurídica no tráfico social, no entanto, não pode permitir que a incerteza quanto à apuração dos fatos e a precariedade de sua conferência com a verdade possam influir na estabilidade das relações inter-humanas e refletir na justiça, que deve ser o valor maior na realização do direito. Por isso é que a técnica jurídica, no sentido de reduzir, ao mínimo possível, a incerteza das situações, lança mão de soluções que nem sempre representam a realidade fática, mas que satisfazem a necessidade de segurança jurídica. Através dessas soluções os sistemas jurídicos passam a tratar de determinados fatos como se atribuindo-lhes um certo sentido - presunções - ou tendo-os por havidos - ficções, com o que facilitam, pelo iniludível e incontornável das situações, a realização do direito.

Os Planos da Existência, Validade e Eficácia do Fato Jurídico 

Quando se analisa os fatos jurídicos constata-se que a existência, a validade e a eficácia são três situações distintas por que podem passar os fatos jurídicos, não sendo possível tratá-las como se fossem iguais, bem como a existência é a base de que dependem os outros elementos.  É possível encontrar situações em que o ato jurídico (negócio jurídico e ato jurídico stricto sensu): 

1- Existe, é válido e é eficaz, como p. e., o casamento de homem e mulher capaz, sem impedimentos dirimentes, realizado perante autoridade competente; 

2- Existe, é válido e é INEFICAZ, como p. e., o testamento de pessoa capaz, feito com observância das formalidades legais, antes da ocorrência da morte do testador; 

3- Existe, é INVÁLIDO e é eficaz, como P. ex., o casamento putativo ou o negócio jurídico anulável, antes da decretação da anulabilidade; 

4- Existe, é INVÁLIDO E INEFICAZ, como p. ex., a doação feita, pessoalmente, por pessoa absolutamente incapaz. 

Quando se tratar de fato jurídico stricto sensu, ato-fato jurídico ou fato ilícito lato sensu, poderá ocorrer que: 

1- Exista e seja eficaz, como p. ex., o nascimento com vida, a pintura de um quadro ou o dano causado a bem alheio; 

2- Exista e seja INEFICAZ, porque a validade é questão que diz respeito, apenas, aos atos jurídicos lícitos, só que aqui deve haver expressa disposição legal que impeça a eficácia dessas categorias, porque nelas a vontade não é elemento relevante do suporte fático.

PLANO DA VALIDADE:

Os fatos jurídicos stricto sensu e o ato-fato jurídico, no qual a vontade não aparece como dado do suporte fático ( assim como os fatos ilícitos lato sensu), não transitam pelo mundo da validade, uma vez que não poderão ser nulos ou anuláveis. Um nascimento não pode ser nulo, como não pode ser nula a semeadura que gerou a plantação. Aqui as realidades fáticas impedem que se lhes negue validade. Já nos fatos ilícitos, a nulidade seria contra-senso, porque resultaria benefício àquele que praticou o ilícito.


A nulidade e a anulabilidade (que são graus da invalidade), se prendem à deficiência de elementos complementares do suporte fático relacionados ao sujeito, ao objeto ou à forma do ato jurídico. No entanto, para que se possa adentrar no plano da validade é essencial que tenha ocorrido a suficiência do suporte fático, ou seja, que tenha existido o fato jurídico. Assim, a falta de capacidade civil de quem manifesta uma vontade num negócio jurídico, p.ex., torna deficiente o suporte fático, causando a invalidade do ato jurídico negocial, mas este suporte fático que é deficiente, gerando a invalidade do negócio jurídico, foi suporte fático suficiente, ou seja, entrou no mundo jurídico, existiu. Diferentemente, a falta de personalidade (que é a capacidade de direito) faz insuficiente o suporte fático, porque somente pode manifestar vontade negocial quem tenha capacidade jurídica, ou melhor, seja pessoa. No caso da falta de personalidade a vontade manifestada é nenhuma para compor suporte fático negocial. Se, ao contrário, não houve a participação do representante do absolutamente incapaz, a sua manifestação de vontade existe, mas é deficiente, sendo o negócio jurídico inválido. Logo, quando falamos em DEFICIÊNCIA estamos falando em INVALIDADE, quando falamos em SUFICIÊNCIA estamos falando em EXISTÊNCIA.

PLANO DA EFICÁCIA:

É no plano da eficácia que os fatos jurídicos produzem os seus efeitos, criando as situações jurídicas, as relações jurídicas, com todo o seu conteúdo eficacial representado pêlos direitos e deveres, pretensões e obrigações, ações e exceções, ou os extinguindo. Para que um ato jurídico seja examinado no plano da eficácia, terá que ter passado pelo plano da existência, mas não necessariamente pelo plano da validade. Por isso, o que se passa para que o fato jurídico tenha acesso ao plano da eficácia pode ser assim descrito:

1- Quanto aos fatos jurídicos stricto sensu, atos-fatos jurídicos, e fatos ilícitos lato sensu, salvo leis especiais, BASTA QUE EXISTAM, ou seja, essas espécies de fatos jurídicos do plano da existência ingressam, diretamente, no plano da eficácia, irradiando efeitos, não estando sujeitos a termos, condições ou quaisquer outras determinações que atuem na sua eficácia.

2- Já nos atos jurídicos stricto sensu e negócios jurídicos há três situações:

a. os atos jurídicos válidos têm entrada imediata no plano da eficácia, mesmo enquanto pendentes termos ou condições suspensivos.

OBS: Há hipóteses em que o ato jurídico, mesmo válido, é ineficaz, p.ex., a venda non domino não produz efeitos quanto ao verdadeiro dono, ou seja, é ineficaz quanto a ele e não inválida, porque há aqui deficiência no suporte fático quanto aos pressupostos de eficácia, no caso a falta do poder de disposição sobre a coisa. Outra hipótese é quando o fato jurídico depende da ocorrência de um outro fato para irradiar os seus efeitos, como p. ex., o testamento que depende da morte do testador para produzir efeitos. No caso, a morte não é elemento do núcleo do suporte fático do testamento, ele existe independentemente dela, mas é dado integrativo da eficácia.

b. Os atos anuláveis irradiam desde logo seus efeitos, enquanto não desconstituídos, podendo tais efeitos se tornarem definitivos pela sanação da anulabilidade, inclusive pela prescrição da pretensão anulatória.

c. Os atos nulos, de regra, não produzem sua plena eficácia. Mas há casos, embora poucos, em que o ato jurídico nulo produz efeitos jurídicos, como o casamento putativo, p.ex.

Muitas vezes, no entanto, pode ocorrer que o ato jurídico é nulo sem eficácia, ou apenas ineficaz, mas apesar disto sejam irradiados efeitos, não os próprios do ato jurídico, porém outros, em virtude de dado invalidante ou ineficacizante. É o caso, p.ex., de alguém que vende um mesmo imóvel duas vezes a pessoas diversas. Um dos contratos não poderá ter a sua eficácia própria de permitir a transcrição da propriedade, todavia ao comprador lesado caberá o direito à indenização, só que este dever não é eficácia própria do contrato de compra-e-venda, e sim do ato ilícito de vender o que já vendera a outrem. 

Em resumo, pode-se dizer:

a. No plano da existência entram todos os fatos jurídicos, lícitos ou ilícitos, válidos, anuláveis ou nulos e ineficazes.
b. Pelo plano da validade somente têm passagem os atos jurídicos stricto sensu e os negócios jurídicos, por serem os únicos sujeitos à apreciação da validade.

c. No plano da eficácia são admitidos e podem produzir efeitos todos os fatos jurídicos lato sensu, inclusive os anuláveis e os ilícitos; os nulos, quando a lei, expressamente, lhes atribui algum efeito.

A ilicitude (contrariedade a direito) constitui, exatamente, elemento nuclear do suporte fático de uma série de atos e fatos que estão regulados (previstos) por normas jurídicas, como são exemplos os arts do CC sobre o ato ilícito e as normas penais em geral. Além dessas, específicas, há a norma geral, implícita, segundo a qual constitui ilícito todo o ato jurídico praticado em infração de norma jurídica cogente. Contudo, é de se observar que um ato considerado ilícito hoje pode passar amanhã, por modificação da norma jurídica, a ser considerado lícito. 

FATO JURÍDICO STRICTO SENSU

Todo fato jurídico em que, na composição do seu suporte fático, entram apenas fatos da natureza, independentes de ato humano como dado essencial, denomina-se FATO JURÍDICO STRICTO SENSU, ou seja, no ato até pode ter havido vontade, mas esta não vem descrita no suporte fático. São exemplos de fatos jurídicos stricto sensu o nascimento, a morte, o implemento de idade, a confusão, a produção de frutos, a aluvião, a avulsão.

NOVO CÓDIGO CIVIL

LIVRO III

DOS FATOS JURÍDICOS

TÍTULO I

DO NEGÓCIO JURÍDICO

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Art. 104. A validade do negócio jurídico requer:

I - agente capaz;

II - objeto lícito, possível, determinado ou determinável;

III - forma prescrita ou não defesa em lei.

Art. 105. A incapacidade relativa de uma das partes não pode ser invocada pela outra em benefício próprio, nem aproveita aos co-interessados capazes, salvo se, neste caso, for indivisível o objeto do direito ou da obrigação comum.

Art. 106. A impossibilidade inicial do objeto não invalida o negócio jurídico se for relativa, ou se cessar antes de realizada a condição a que ele estiver subordinado.

Art. 107. A validade da declaração de vontade não dependerá de forma especial, senão quando a lei expressamente a exigir.

Art. 108. Não dispondo a lei em contrário, a escritura pública é essencial à validade dos negócios jurídicos que visem à constituição, transferência, modificação ou renúncia de direitos reais sobre imóveis de valor superior a trinta vezes o maior salário mínimo vigente no País.

Art. 109. No negócio jurídico celebrado com a cláusula de não valer sem instrumento público, este é da substância do ato.

Art. 110. A manifestação de vontade subsiste ainda que o seu autor haja feito a reserva mental de não querer o que manifestou, salvo se dela o destinatário tinha conhecimento.

Art. 111. O silêncio importa anuência, quando as circunstâncias ou os usos o autorizarem, e não for necessária a declaração de vontade expressa.

Art. 112. Nas declarações de vontade se atenderá mais à intenção nelas consubstanciada do que ao sentido literal da linguagem.

Art. 113. Os negócios jurídicos devem ser interpretados conforme a boa-fé e os usos do lugar de sua celebração.

Art. 114. Os negócios jurídicos benéficos e a renúncia interpretam-se estritamente.

CAPÍTULO II

Da Representação

Art. 115. Os poderes de representação conferem-se por lei ou pelo interessado.

Art. 116. A manifestação de vontade pelo representante, nos limites de seus poderes, produz efeitos em relação ao representado.

Art. 117. Salvo se o permitir a lei ou o representado, é anulável o negócio jurídico que o representante, no seu interesse ou por conta de outrem, celebrar consigo mesmo.

Parágrafo único. Para esse efeito, tem-se como celebrado pelo representante o negócio realizado por aquele em quem os poderes houverem sido subestabelecidos.

Art. 118. O representante é obrigado a provar às pessoas, com quem tratar em nome do representado, a sua qualidade e a extensão de seus poderes, sob pena de, não o fazendo, responder pelos atos que a estes excederem.

Art. 119. É anulável o negócio concluído pelo representante em conflito de interesses com o representado, se tal fato era ou devia ser do conhecimento de quem com aquele tratou.

Parágrafo único. É de cento e oitenta dias, a contar da conclusão do negócio ou da cessação da incapacidade, o prazo de decadência para pleitear-se a anulação prevista neste artigo.

Art. 120. Os requisitos e os efeitos da representação legal são os estabelecidos nas normas respectivas; os da representação voluntária são os da Parte Especial deste Código.

CAPÍTULO III

Da Condição, do Termo e do Encargo

Art. 121. Considera-se condição a cláusula que, derivando exclusivamente da vontade das partes, subordina o efeito do negócio jurídico a evento futuro e incerto.

Art. 122. São lícitas, em geral, todas as condições não contrárias à lei, à ordem pública ou aos bons costumes; entre as condições defesas se incluem as que privarem de todo efeito o negócio jurídico, ou o sujeitarem ao puro arbítrio de uma das partes.

Art. 123. Invalidam os negócios jurídicos que lhes são subordinados:

I - as condições física ou juridicamente impossíveis, quando suspensivas;

II - as condições ilícitas, ou de fazer coisa ilícita;

III - as condições incompreensíveis ou contraditórias.

Art. 124. Têm-se por inexistentes as condições impossíveis, quando resolutivas, e as de não fazer coisa impossível.

Art. 125. Subordinando-se a eficácia do negócio jurídico à condição suspensiva, enquanto esta se não verificar, não se terá adquirido o direito, a que ele visa.

Art. 126. Se alguém dispuser de uma coisa sob condição suspensiva, e, pendente esta, fizer quanto àquela novas disposições, estas não terão valor, realizada a condição, se com ela forem incompatíveis.

Art. 127. Se for resolutiva a condição, enquanto esta se não realizar, vigorará o negócio jurídico, podendo exercer-se desde a conclusão deste o direito por ele estabelecido.

Art. 128. Sobrevindo a condição resolutiva, extingue-se, para todos os efeitos, o direito a que ela se opõe; mas, se aposta a um negócio de execução continuada ou periódica, a sua realização, salvo disposição em contrário, não tem eficácia quanto aos atos já praticados, desde que compatíveis com a natureza da condição pendente e conforme aos ditames de boa-fé.

Art. 129. Reputa-se verificada, quanto aos efeitos jurídicos, a condição cujo implemento for maliciosamente obstado pela parte a quem desfavorecer, considerando-se, ao contrário, não verificada a condição maliciosamente levada a efeito por aquele a quem aproveita o seu implemento.

Art. 130. Ao titular do direito eventual, nos casos de condição suspensiva ou resolutiva, é permitido praticar os atos destinados a conservá-lo.

Art. 131. O termo inicial suspende o exercício, mas não a aquisição do direito.

Art. 132. Salvo disposição legal ou convencional em contrário, computam-se os prazos, excluído o dia do começo, e incluído o do vencimento.

§ 1o Se o dia do vencimento cair em feriado, considerar-se-á prorrogado o prazo até o seguinte dia útil.

§ 2o Meado considera-se, em qualquer mês, o seu décimo quinto dia.

§ 3o Os prazos de meses e anos expiram no dia de igual número do de início, ou no imediato, se faltar exata correspondência.

§ 4o Os prazos fixados por hora contar-se-ão de minuto a minuto.

Art. 133. Nos testamentos, presume-se o prazo em favor do herdeiro, e, nos contratos, em proveito do devedor, salvo, quanto a esses, se do teor do instrumento, ou das circunstâncias, resultar que se estabeleceu a benefício do credor, ou de ambos os contratantes.

Art. 134. Os negócios jurídicos entre vivos, sem prazo, são exeqüíveis desde logo, salvo se a execução tiver de ser feita em lugar diverso ou depender de tempo.

Art. 135. Ao termo inicial e final aplicam-se, no que couber, as disposições relativas à condição suspensiva e resolutiva.

Art. 136. O encargo não suspende a aquisição nem o exercício do direito, salvo quando expressamente imposto no negócio jurídico, pelo disponente, como condição suspensiva.

Art. 137. Considera-se não escrito o encargo ilícito ou impossível, salvo se constituir o motivo determinante da liberalidade, caso em que se invalida o negócio jurídico.

CAPÍTULO IV

Dos Defeitos do Negócio Jurídico

Seção I

Do Erro ou Ignorância

Art. 138. São anuláveis os negócios jurídicos, quando as declarações de vontade emanarem de erro substancial que poderia ser percebido por pessoa de diligência normal, em face das circunstâncias do negócio.

Art. 139. O erro é substancial quando:

I - interessa à natureza do negócio, ao objeto principal da declaração, ou a alguma das qualidades a ele essenciais;

II - concerne à identidade ou à qualidade essencial da pessoa a quem se refira a declaração de vontade, desde que tenha influído nesta de modo relevante;

III - sendo de direito e não implicando recusa à aplicação da lei, for o motivo único ou principal do negócio jurídico.

Art. 140. O falso motivo só vicia a declaração de vontade quando expresso como razão determinante.

Art. 141. A transmissão errônea da vontade por meios interpostos é anulável nos mesmos casos em que o é a declaração direta.

Art. 142. O erro de indicação da pessoa ou da coisa, a que se referir a declaração de vontade, não viciará o negócio quando, por seu contexto e pelas circunstâncias, se puder identificar a coisa ou pessoa cogitada.

Art. 143. O erro de cálculo apenas autoriza a retificação da declaração de vontade.

Art. 144. O erro não prejudica a validade do negócio jurídico quando a pessoa, a quem a manifestação de vontade se dirige, se oferecer para executá-la na conformidade da vontade real do manifestante.

Seção II

Do Dolo

Art. 145. São os negócios jurídicos anuláveis por dolo, quando este for a sua causa.

Art. 146. O dolo acidental só obriga à satisfação das perdas e danos, e é acidental quando, a seu despeito, o negócio seria realizado, embora por outro modo.

Art. 147. Nos negócios jurídicos bilaterais, o silêncio intencional de uma das partes a respeito de fato ou qualidade que a outra parte haja ignorado, constitui omissão dolosa, provando-se que sem ela o negócio não se teria celebrado.

Art. 148. Pode também ser anulado o negócio jurídico por dolo de terceiro, se a parte a quem aproveite dele tivesse ou devesse ter conhecimento; em caso contrário, ainda que subsista o negócio jurídico, o terceiro responderá por todas as perdas e danos da parte a quem ludibriou.

Art. 149. O dolo do representante legal de uma das partes só obriga o representado a responder civilmente até a importância do proveito que teve; se, porém, o dolo for do representante convencional, o representado responderá solidariamente com ele por perdas e danos.

Art. 150. Se ambas as partes procederem com dolo, nenhuma pode alegá-lo para anular o negócio, ou reclamar indenização.

Seção III

Da Coação

Art. 151. A coação, para viciar a declaração da vontade, há de ser tal que incuta ao paciente fundado temor de dano iminente e considerável à sua pessoa, à sua família, ou aos seus bens.

Parágrafo único. Se disser respeito a pessoa não pertencente à família do paciente, o juiz, com base nas circunstâncias, decidirá se houve coação.

Art. 152. No apreciar a coação, ter-se-ão em conta o sexo, a idade, a condição, a saúde, o temperamento do paciente e todas as demais circunstâncias que possam influir na gravidade dela.

Art. 153. Não se considera coação a ameaça do exercício normal de um direito, nem o simples temor reverencial.

Art. 154. Vicia o negócio jurídico a coação exercida por terceiro, se dela tivesse ou devesse ter conhecimento a parte a que aproveite, e esta responderá solidariamente com aquele por perdas e danos.

Art. 155. Subsistirá o negócio jurídico, se a coação decorrer de terceiro, sem que a parte a que aproveite dela tivesse ou devesse ter conhecimento; mas o autor da coação responderá por todas as perdas e danos que houver causado ao coacto. 

Seção IV

Do Estado de Perigo

Art. 156. Configura-se o estado de perigo quando alguém, premido da necessidade de salvar-se, ou a pessoa de sua família, de grave dano conhecido pela outra parte, assume obrigação excessivamente onerosa.

Parágrafo único. Tratando-se de pessoa não pertencente à família do declarante, o juiz decidirá segundo as circunstâncias. 

Seção V

Da Lesão

Art. 157. Ocorre a lesão quando uma pessoa, sob premente necessidade, ou por inexperiência, se obriga a prestação manifestamente desproporcional ao valor da prestação oposta.

§ 1o Aprecia-se a desproporção das prestações segundo os valores vigentes ao tempo em que foi celebrado o negócio jurídico.

§ 2o Não se decretará a anulação do negócio, se for oferecido suplemento suficiente, ou se a parte favorecida concordar com a redução do proveito.

Seção VI

Da Fraude Contra Credores

Art. 158. Os negócios de transmissão gratuita de bens ou remissão de dívida, se os praticar o devedor já insolvente, ou por eles reduzido à insolvência, ainda quando o ignore, poderão ser anulados pelos credores quirografários, como lesivos dos seus direitos.

§ 1o Igual direito assiste aos credores cuja garantia se tornar insuficiente.

§ 2o Só os credores que já o eram ao tempo daqueles atos podem pleitear a anulação deles.

Art. 159. Serão igualmente anuláveis os contratos onerosos do devedor insolvente, quando a insolvência for notória, ou houver motivo para ser conhecida do outro contratante.

Art. 160. Se o adquirente dos bens do devedor insolvente ainda não tiver pago o preço e este for, aproximadamente, o corrente, desobrigar-se-á depositando-o em juízo, com a citação de todos os interessados.

Parágrafo único. Se inferior, o adquirente, para conservar os bens, poderá depositar o preço que lhes corresponda ao valor real.

Art. 161. A ação, nos casos dos arts. 158 e 159, poderá ser intentada contra o devedor insolvente, a pessoa que com ele celebrou a estipulação considerada fraudulenta, ou terceiros adquirentes que hajam procedido de má-fé.

Art. 162. O credor quirografário, que receber do devedor insolvente o pagamento da dívida ainda não vencida, ficará obrigado a repor, em proveito do acervo sobre que se tenha de efetuar o concurso de credores, aquilo que recebeu.

Art. 163. Presumem-se fraudatórias dos direitos dos outros credores as garantias de dívidas que o devedor insolvente tiver dado a algum credor.

Art. 164. Presumem-se, porém, de boa-fé e valem os negócios ordinários indispensáveis à manutenção de estabelecimento mercantil, rural, ou industrial, ou à subsistência do devedor e de sua família.

Art. 165. Anulados os negócios fraudulentos, a vantagem resultante reverterá em proveito do acervo sobre que se tenha de efetuar o concurso de credores.

Parágrafo único. Se esses negócios tinham por único objeto atribuir direitos preferenciais, mediante hipoteca, penhor ou anticrese, sua invalidade importará somente na anulação da preferência ajustada.

CAPÍTULO V

Da Invalidade do Negócio Jurídico

Art. 166. É nulo o negócio jurídico quando:

I - celebrado por pessoa absolutamente incapaz;

II - for ilícito, impossível ou indeterminável o seu objeto;

III - o motivo determinante, comum a ambas as partes, for ilícito;

IV - não revestir a forma prescrita em lei;

V - for preterida alguma solenidade que a lei considere essencial para a sua validade;

VI - tiver por objetivo fraudar lei imperativa;

VII - a lei taxativamente o declarar nulo, ou proibir-lhe a prática, sem cominar sanção.

Art. 167. É nulo o negócio jurídico simulado, mas subsistirá o que se dissimulou, se válido for na substância e na forma.

§ 1o Haverá simulação nos negócios jurídicos quando:

I - aparentarem conferir ou transmitir direitos a pessoas diversas daquelas às quais realmente se conferem, ou transmitem;

II - contiverem declaração, confissão, condição ou cláusula não verdadeira;

III - os instrumentos particulares forem antedatados, ou pós-datados.

§ 2o Ressalvam-se os direitos de terceiros de boa-fé em face dos contraentes do negócio jurídico simulado.

Art. 168. As nulidades dos artigos antecedentes podem ser alegadas por qualquer interessado, ou pelo Ministério Público, quando lhe couber intervir.

Parágrafo único. As nulidades devem ser pronunciadas pelo juiz, quando conhecer do negócio jurídico ou dos seus efeitos e as encontrar provadas, não lhe sendo permitido supri-las, ainda que a requerimento das partes.

Art. 169. O negócio jurídico nulo não é suscetível de confirmação, nem convalesce pelo decurso do tempo.

Art. 170. Se, porém, o negócio jurídico nulo contiver os requisitos de outro, subsistirá este quando o fim a que visavam as partes permitir supor que o teriam querido, se houvessem previsto a nulidade.

Art. 171. Além dos casos expressamente declarados na lei, é anulável o negócio jurídico:

I - por incapacidade relativa do agente;

II - por vício resultante de erro, dolo, coação, estado de perigo, lesão ou fraude contra credores.

Art. 172. O negócio anulável pode ser confirmado pelas partes, salvo direito de terceiro.

Art. 173. O ato de confirmação deve conter a substância do negócio celebrado e a vontade expressa de mantê-lo.

Art. 174. É escusada a confirmação expressa, quando o negócio já foi cumprido em parte pelo devedor, ciente do vício que o inquinava.

Art. 175. A confirmação expressa, ou a execução voluntária de negócio anulável, nos termos dos arts. 172 a 174, importa a extinção de todas as ações, ou exceções, de que contra ele dispusesse o devedor.

Art. 176. Quando a anulabilidade do ato resultar da falta de autorização de terceiro, será validado se este a der posteriormente.

Art. 177. A anulabilidade não tem efeito antes de julgada por sentença, nem se pronuncia de ofício; só os interessados a podem alegar, e aproveita exclusivamente aos que a alegarem, salvo o caso de solidariedade ou indivisibilidade.

Art. 178. É de quatro anos o prazo de decadência para pleitear-se a anulação do negócio jurídico, contado:

I - no caso de coação, do dia em que ela cessar;

II - no de erro, dolo, fraude contra credores, estado de perigo ou lesão, do dia em que se realizou o negócio jurídico;

III - no de atos de incapazes, do dia em que cessar a incapacidade.

Art. 179. Quando a lei dispuser que determinado ato é anulável, sem estabelecer prazo para pleitear-se a anulação, será este de dois anos, a contar da data da conclusão do ato.

Art. 180. O menor, entre dezesseis e dezoito anos, não pode, para eximir-se de uma obrigação, invocar a sua idade se dolosamente a ocultou quando inquirido pela outra parte, ou se, no ato de obrigar-se, declarou-se maior.

Art. 181. Ninguém pode reclamar o que, por uma obrigação anulada, pagou a um incapaz, se não provar que reverteu em proveito dele a importância paga.

Art. 182. Anulado o negócio jurídico, restituir-se-ão as partes ao estado em que antes dele se achavam, e, não sendo possível restituí-las, serão indenizadas com o equivalente.

Art. 183. A invalidade do instrumento não induz a do negócio jurídico sempre que este puder provar-se por outro meio.

Art. 184. Respeitada a intenção das partes, a invalidade parcial de um negócio jurídico não o prejudicará na parte válida, se esta for separável; a invalidade da obrigação principal implica a das obrigações acessórias, mas a destas não induz a da obrigação principal.

DOS CONTRATOS

(DISPOSIÇÕES GERAIS)

Contrato o acordo de duas ou mais vontades, em vista de produzir efeitos jurídicos.  Ele exerce uma função social , pois e o centro da vida dos negócios. É instrumento imprescindível e indispensável a circulação dos bens.

Uma vez firmado, o contrato Iiga as partes concordantes , estabelecendo um vinculo obrigacional entre elas.  Assim, o descumprimento de avença por qualquer delas, afora os casos permitidos em lei, sujeita o inadimplente a reparação das perdas e danos.

Com efeito, e a lei que torna obrigatório o cumprimento do contrato.  E o faz para compelir aquele que, livremente, se vinculou a manter sua promessa, procurando, desse modo, assegurar as relações assim estabelecidas.

Pressupostos de validade dos contratos.

a)
capacidade dás partes e sua legitimação para o negocio; b) licitude  de objeto; c) obediência a forma, quando prescrita em lei.

Princípios do Direito Contratual.

I - Principio da autonomia da vontade (apenas limitado pela supremacia da ordem pública). Ninguém é obrigado a se ligar contratualmente, só o fazendo - se assim lhe aprouver.  Liberdade esta que se limita na idéia de ordem publica, ou seja, cada vez que o interesse individual colide com o da sociedade, e o desta que deve prevalecer.  E mais, os principias de ordem publica não podem ser alterados por convenção entre os particulares.  Ex.: as normas que regulam a instituição da família, o regime da propriedade, etc.

II - Principio da relatividade das convenções.  Contem a idéia de que os efeitos do contrato só se manifestam entre as partes, não aproveitando nem prejudicando terceiros.

III - Princípios da força circulante das convenções.  Consagra a idéia de que o contrato, uma vez obedecidos os requisitos legais, se torna obrigatório entre as partes, que dele não se podem desvincular senão por outra avença.  Isto e, o contrato vai constituir uma espécie de lei privada entre as partes, adquirindo força vinculante igual à do preceito legislativo, pois vem munido de uma sanção que decorre da norma legal, representada pela possibilidade de execução patrimonial do devedor.  O principio da obrigatoriedade das convenções encontra um limite na regra de que a obrigação se extingue, se vier a se impossibilitar por força maior ou caso fortuito.

Formação dos contratos.

O contrato, negocio jurídico que_ e, tem como - base elementar a vontade humana, e esta se reflete através da declaração.  Somente neste momento é que vai repercutir no campo do direito, criando relações jurídicas.

Assim, a manifestação externada por uma declaração pode ser expressa ou t cita, É expressa quando se revela através da palavra escrita ou oral, como ainda através de gestos.  Ex.: nos leilões, onde, com um sinal, o licitante revela sua intenção de oferecer ao leiloeiro lance mais elevado. É tácita quando provém de ato do agente, incompatível com a decisão contraria.  Ex.: se, num contrato de doação, o donatário de um automóvel, sem declarar que o aceita, toma posse do veiculo, obtém licença, emplaca-o e passa a utiliza-lo, há de se entender que aceitou a liberalidade, pois tal comportamento se mostra incompatível com a atitude de quem recusa.

Forma-se o contrato quando a proposta emanada do proponente (também chamado policitante), é aceita pela pessoa a quem foi dirigida, isto e, o oblato.  A fase de negociações preliminares de um período pré-contratual chama-se período de pontuação.

A proposta e a oferta dos termos de um negocio, convidando a outra parte a com eles concordar.  A proposta do contrato obriga o proponente, se o contrario não resultar dos termos dela, da natureza do negocio, ou das circunstancias do caso.  Por isso, a lei impõe ao policitante o dever de manter sua proposta, sujeitando-o as perdas e danos, em caso de indadimplemento.

A aceitação consiste na formulação da vontade concordante do oblato, feita dentro do prazo e envolvendo a adesão integral a proposta recebida.  Caso a manifestação de vontade do aceitante não se submeta a tais requisitos necessários, não se tratara de aceitação, mas de nova proposta, que não gerara os efeitos daquela, pois o primeiro proponente ficara desvinculado da obrigação de contratar.

O principal efeito da aceitação e não apenas vincular o aceitante, como também prender o proponente que, a partir desse momento, se encontra ligado a um contrato.

Lugar em que se reputa celebrado o contrato.

A obrigação resultante do contrato reputa-se constituída no lugar onde residir o proponente.

A impossibilidade da prestação.

A impossibilidade da prestação não invalida o contrato, sendo relativa, ou cessando antes de realizada a condição.

Ha duas impossibilidades: absoluta e relativa: Absoluta quando ela se torna irrealizável para qualquer pessoa nas condições do contratante.  Ex.: é impossível fisicamente a prestação de dar a volta ao mundo a pé em três dias. É juridicamente impossível a prestação de praticar ato contrario a lei, como a de organizar o trafico de entorpecentes.

Diz-se relativa a impossibilidade quando ela afeta determinada pessoa, mas não abrange a generalidade dos homens.  Ex.: o devedor insolvente encontra-se na impossobilidade de pagar o debito, mas tal impossibilidade e relativa a ele, não se estendendo a outras pessoas em melhores condições financeiras.

Quando a impossibilidade e relativa, o contrato não se invalida e o credor pode, se lhe convier, proceder a execução dos bens do devedor, para alcançar a satisfação de seu credito.

Classificação dos contratos.

* quanto a sua natureza: a) unilaterais e bilaterais; b) onerosos e gratuitos; c) comutativos e aleatórios; d) causais e abstratos.

Se o contrato faz surgir obrigações reciprocas entre os contratantes, diz-se bilateral. Ex.: a compra e venda.  Se produz apenas obrigações de - um dos contratantes para com o outro, chama-se unilateral.

Ex.:
o deposito.

Diz-se oneroso o contrato quando uma das partes sofre um sacrifício patrimonial , ao qual corresponde uma vantagem de quem pleiteia.  Ex.: na locação, o inquilino paga o preço, para obter o uso pacifico da coisa.  O contrato é gratuito quando somente uma das partes sofre um sacrifício patrimonial, enquanto a outra apenas obtém um benefício.

Ex.:
doação sem encargo.

Comutativo é o contrato bilateral e oneroso, no qual a estimativa da prestação a ser recebida por qualquer das partes pode ser efetuada no ato mesmo em que o contrato se aperfeiçoa.  Ex.: a locação de coisa.

Aleatório é aquele contrato bilateral e oneroso em que pelo menos uma das partes não pode antecipar o montante da prestação que recebera, em troca do que fornece.  Compra-se um risco, como no exemplo do seguro, em que o segurado, em troca do prêmio, pode vir a receber a indenização, se advier o sinistro; ou nada receber, se o mesmo não ocorrer.

* quanto à maneira como se aperfeiçoam: a) consensuais e reais; b)
solenes ou formais, não-solenes ou informais.

Consensuais são aqueles que se ultimam pelo mero consentimento das partes, sem necessidade de qualquer outro complemento.  Ex.: a compra e venda de bens imóveis.  Reais são aqueles ajustes que dependem, para seu aperfeiçoamento, da entrega da coisa feita por um contratante a outro.  Ex.: o deposito, o penhor.

Solenes ou formais são os contratos que dependem de forma prescrita
em lei: Ex.: o pacto antenupcial, o de fiança, etc.  Não solenes ou informais são os contratos de forma livre.

* quanto ao tempo em que devem ser executados: a) de execução instantânea; b) de execução diferida no futuro.

Contratos de execução instantânea são os que se cumprem pela execução efetuada por ambas as partes, num só momento.  Ex.: compra e venda a vista.

Contratos de execução diferida no futuro são aqueles em que uma das partes deve cumprir sua obrigação em tempo futuro.  Ex.: a venda a prazo.

* quanto a maneira como são formados: a) contratos paritários; b) contratos de adesão.

Contratos paritários são aqueles em que as partes, colocadas em pé de igualdade, discutem os termos do negócio.

Contratos de adesão são aqueles em que todas as cláusulas são previamente estipuladas por uma das partes, de modo que a outra, no geral mais fraca e na necessidade de contratar, não tem poderes para debater as condições, nem introduzir modificações no esquema proposto.  Ou ela aceita tudo em bloco ou recusa tudo por inteiro.  Ex.: a pessoa que queira se servir de transporte coletivo, ou assistir a um espetáculo, ou realizar seguro de vida, não pode discutir o preço e outras condições propostas pela outra parte.

A natureza deste contrato, em que um contratante impõe condições que o outro não tem remédio senão aceitar, chamou a atenção do Estado, que, no setor legislativo, interveio intensamente (por exemplo, ordenando a fixação de tarifas), bem como no social (onde a organização dos sindicatos reequilibrou os termos da relação jurídica impondo, através de acordos coletivos de trabalho, condições novas e menos pesadas aos seus representados).

Vícios redibitórios.

Os vícios-redibitórios só são possíveis nos contratos comutativos e nas doações com encargos.  Para que haja, e necessário que: a) o defeito prejudique o uso da coisa ou diminua-lhe sensivelmente o valor; b) o defeito seja oculto; c) o defeito exista no momento do contrato.  Ex.: não ocorre tal vicio se o tecido comprado e de ma qualidade, mas a imperfeição da mercadoria ressalta a primeira vista.

Para defesa de seu direito, a lei confere ao adquirente da coisa portadora de vicio redibitório a ação redibitória.  Por meio dela ela aponta o defeito, manifesta sua vontade de devolver a coisa e reclama a restituição da importância, bem como das despesas do contrato.  Há a ação quanti minoris, também: o adquirente, ao invés de enjeitar a coisa, reclama apenas o abatimento de preço, em virtude do defeito de que aquela e portadora.

Distinção entre vício redibitório e inadimplência contratual.  No primeiro caso, o contrato e cumprido de forma imperfeita, enquanto no segundo ele e descumprido.  Ex.: se aleguem compra café de um tipo e recebe de outro, não ha vicio redibitório, mas inadimplemento contratual, pois o vendedor prometeu entregar uma coisa e entregou outra.

Distinção entre vicio redibitório e erro essencial.  No erro essencial, o defeito e de ordem subjetiva: existe um ato volitivo que se não teria externado se o não viciasse a falsa concepção da realidade.  Ex.: os candelabros prateados apenas não apresentam defeito ou vicio intrínseco, peculiar a eles porque o consentimento foi dado por se acredita-los de prata.  Assim, surge uma disparidade entre o intento do comprador e o propósito do vendedor, quanto a coisa objeto do negocio, suscetível de provocar sua anulação.

NO vicio redibitório, o defeito é objetivo: a coisa apresenta uma imperfeição a ela peculiar, produto do uso ou da ma qualidade, mas que não é encontrável na maioria das coisas semelhantes.

A distinção ora procedida e importante também pelos prazos prescricionais.  Nos contatos viciados por erro substancial, o prazo para propositura da ação onulatória e de quatro anos.  Naqueles onde aparece o vicio redibitório, o prazo para enjeitar a coisa, redibindo o contrato, ou para reclamar o abatimento do preço . e de quinze dias, se tratar de coisas moveis, e de seis meses, se de imóveis.

NOVO CÓDIGO CIVIL

TÍTULO V

Dos Contratos em Geral

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Seção I

Preliminares

Art. 421. A liberdade de contratar será exercida em razão e nos limites da função social do contrato.

Art. 422. Os contratantes são obrigados a guardar, assim na conclusão do contrato, como em sua execução, os princípios de probidade e boa-fé.

Art. 423. Quando houver no contrato de adesão cláusulas ambíguas ou contraditórias, dever-se-á adotar a interpretação mais favorável ao aderente.

Art. 424. Nos contratos de adesão, são nulas as cláusulas que estipulem a renúncia antecipada do aderente a direito resultante da natureza do negócio.

Art. 425. É lícito às partes estipular contratos atípicos, observadas as normas gerais fixadas neste Código.

Art. 426. Não pode ser objeto de contrato a herança de pessoa viva.

Seção II

Da Formação dos Contratos

Art. 427. A proposta de contrato obriga o proponente, se o contrário não resultar dos termos dela, da natureza do negócio, ou das circunstâncias do caso.

Art. 428. Deixa de ser obrigatória a proposta:

I - se, feita sem prazo a pessoa presente, não foi imediatamente aceita. Considera-se também presente a pessoa que contrata por telefone ou por meio de comunicação semelhante;

II - se, feita sem prazo a pessoa ausente, tiver decorrido tempo suficiente para chegar a resposta ao conhecimento do proponente;

III - se, feita a pessoa ausente, não tiver sido expedida a resposta dentro do prazo dado;

IV - se, antes dela, ou simultaneamente, chegar ao conhecimento da outra parte a retratação do proponente.

Art. 429. A oferta ao público equivale a proposta quando encerra os requisitos essenciais ao contrato, salvo se o contrário resultar das circunstâncias ou dos usos.

Parágrafo único. Pode revogar-se a oferta pela mesma via de sua divulgação, desde que ressalvada esta faculdade na oferta realizada.

Art. 430. Se a aceitação, por circunstância imprevista, chegar tarde ao conhecimento do proponente, este comunicá-lo-á imediatamente ao aceitante, sob pena de responder por perdas e danos.

Art. 431. A aceitação fora do prazo, com adições, restrições, ou modificações, importará nova proposta.

Art. 432. Se o negócio for daqueles em que não seja costume a aceitação expressa, ou o proponente a tiver dispensado, reputar-se-á concluído o contrato, não chegando a tempo a recusa.

Art. 433. Considera-se inexistente a aceitação, se antes dela ou com ela chegar ao proponente a retratação do aceitante.

Art. 434. Os contratos entre ausentes tornam-se perfeitos desde que a aceitação é expedida, exceto:

I - no caso do artigo antecedente;

II - se o proponente se houver comprometido a esperar resposta;

III - se ela não chegar no prazo convencionado.

Art. 435. Reputar-se-á celebrado o contrato no lugar em que foi proposto.

Seção III

Da Estipulação em Favor de Terceiro

Art. 436. O que estipula em favor de terceiro pode exigir o cumprimento da obrigação.

Parágrafo único. Ao terceiro, em favor de quem se estipulou a obrigação, também é permitido exigi-la, ficando, todavia, sujeito às condições e normas do contrato, se a ele anuir, e o estipulante não o inovar nos termos do Art. 438.

Art. 437. Se ao terceiro, em favor de quem se fez o contrato, se deixar o direito de reclamar-lhe a execução, não poderá o estipulante exonerar o devedor.

Art. 438. O estipulante pode reservar-se o direito de substituir o terceiro designado no contrato, independentemente da sua anuência e da do outro contratante.

Parágrafo único. A substituição pode ser feita por ato entre vivos ou por disposição de última vontade.

Seção IV

Da Promessa de Fato de Terceiro

Art. 439. Aquele que tiver prometido fato de terceiro responderá por perdas e danos, quando este o não executar.

Parágrafo único. Tal responsabilidade não existirá se o terceiro for o cônjuge do promitente, dependendo da sua anuência o ato a ser praticado, e desde que, pelo regime do casamento, a indenização, de algum modo, venha a recair sobre os seus bens.

Art. 440. Nenhuma obrigação haverá para quem se comprometer por outrem, se este, depois de se ter obrigado, faltar à prestação.

Seção V

Dos Vícios Redibitórios

Art. 441. A coisa recebida em virtude de contrato comutativo pode ser enjeitada por vícios ou defeitos ocultos, que a tornem imprópria ao uso a que é destinada, ou lhe diminuam o valor.

Parágrafo único. É aplicável a disposição deste artigo às doações onerosas.

Art. 442. Em vez de rejeitar a coisa, redibindo o contrato (Art. 441), pode o adquirente reclamar abatimento no preço.

Art. 443. Se o alienante conhecia o vício ou defeito da coisa, restituirá o que recebeu com perdas e danos; se o não conhecia, tão-somente restituirá o valor recebido, mais as despesas do contrato.

Art. 444. A responsabilidade do alienante subsiste ainda que a coisa pereça em poder do alienatário, se perecer por vício oculto, já existente ao tempo da tradição.

Art. 445. O adquirente decai do direito de obter a redibição ou abatimento no preço no prazo de trinta dias se a coisa for móvel, e de um ano se for imóvel, contado da entrega efetiva; se já estava na posse, o prazo conta-se da alienação, reduzido à metade.

§ 1o Quando o vício, por sua natureza, só puder ser conhecido mais tarde, o prazo contar-se-á do momento em que dele tiver ciência, até o prazo máximo de cento e oitenta dias, em se tratando de bens móveis; e de um ano, para os imóveis.

§ 2o Tratando-se de venda de animais, os prazos de garantia por vícios ocultos serão os estabelecidos em lei especial, ou, na falta desta, pelos usos locais, aplicando-se o disposto no parágrafo antecedente se não houver regras disciplinando a matéria.

Art. 446. Não correrão os prazos do artigo antecedente na constância de cláusula de garantia; mas o adquirente deve denunciar o defeito ao alienante nos trinta dias seguintes ao seu descobrimento, sob pena de decadência.

Seção VI

Da Evicção

Art. 447. Nos contratos onerosos, o alienante responde pela evicção. Subsiste esta garantia ainda que a aquisição se tenha realizado em hasta pública.

Art. 448. Podem as partes, por cláusula expressa, reforçar, diminuir ou excluir a responsabilidade pela evicção.

Art. 449. Não obstante a cláusula que exclui a garantia contra a evicção, se esta se der, tem direito o evicto a receber o preço que pagou pela coisa evicta, se não soube do risco da evicção, ou, dele informado, não o assumiu.

Art. 450. Salvo estipulação em contrário, tem direito o evicto, além da restituição integral do preço ou das quantias que pagou:

I - à indenização dos frutos que tiver sido obrigado a restituir;

II - à indenização pelas despesas dos contratos e pelos prejuízos que diretamente resultarem da evicção;

III - às custas judiciais e aos honorários do advogado por ele constituído.

Parágrafo único. O preço, seja a evicção total ou parcial, será o do valor da coisa, na época em que se evenceu, e proporcional ao desfalque sofrido, no caso de evicção parcial.

Art. 451. Subsiste para o alienante esta obrigação, ainda que a coisa alienada esteja deteriorada, exceto havendo dolo do adquirente.

Art. 452. Se o adquirente tiver auferido vantagens das deteriorações, e não tiver sido condenado a indenizá-las, o valor das vantagens será deduzido da quantia que lhe houver de dar o alienante.

Art. 453. As benfeitorias necessárias ou úteis, não abonadas ao que sofreu a evicção, serão pagas pelo alienante.

Art. 454. Se as benfeitorias abonadas ao que sofreu a evicção tiverem sido feitas pelo alienante, o valor delas será levado em conta na restituição devida.

Art. 455. Se parcial, mas considerável, for a evicção, poderá o evicto optar entre a rescisão do contrato e a restituição da parte do preço correspondente ao desfalque sofrido. Se não for considerável, caberá somente direito a indenização.

Art. 456. Para poder exercitar o direito que da evicção lhe resulta, o adquirente notificará do litígio o alienante imediato, ou qualquer dos anteriores, quando e como lhe determinarem as leis do processo.

Parágrafo único. Não atendendo o alienante à denunciação da lide, e sendo manifesta a procedência da evicção, pode o adquirente deixar de oferecer contestação, ou usar de recursos.

Art. 457. Não pode o adquirente demandar pela evicção, se sabia que a coisa era alheia ou litigiosa.

Seção VII

Dos Contratos Aleatórios

Art. 458. Se o contrato for aleatório, por dizer respeito a coisas ou fatos futuros, cujo risco de não virem a existir um dos contratantes assuma, terá o outro direito de receber integralmente o que lhe foi prometido, desde que de sua parte não tenha havido dolo ou culpa, ainda que nada do avençado venha a existir.

Art. 459. Se for aleatório, por serem objeto dele coisas futuras, tomando o adquirente a si o risco de virem a existir em qualquer quantidade, terá também direito o alienante a todo o preço, desde que de sua parte não tiver concorrido culpa, ainda que a coisa venha a existir em quantidade inferior à esperada.

Parágrafo único. Mas, se da coisa nada vier a existir, alienação não haverá, e o alienante restituirá o preço recebido.

Art. 460. Se for aleatório o contrato, por se referir a coisas existentes, mas expostas a risco, assumido pelo adquirente, terá igualmente direito o alienante a todo o preço, posto que a coisa já não existisse, em parte, ou de todo, no dia do contrato. 

Art. 461. A alienação aleatória a que se refere o artigo antecedente poderá ser anulada como dolosa pelo prejudicado, se provar que o outro contratante não ignorava a consumação do risco, a que no contrato se considerava exposta a coisa.

Seção VIII

Do Contrato Preliminar

Art. 462. O contrato preliminar, exceto quanto à forma, deve conter todos os requisitos essenciais ao contrato a ser celebrado.

Art. 463. Concluído o contrato preliminar, com observância do disposto no artigo antecedente, e desde que dele não conste cláusula de arrependimento, qualquer das partes terá o direito de exigir a celebração do definitivo, assinando prazo à outra para que o efetive.

Parágrafo único. O contrato preliminar deverá ser levado ao registro competente.

Art. 464. Esgotado o prazo, poderá o juiz, a pedido do interessado, suprir a vontade da parte inadimplente, conferindo caráter definitivo ao contrato preliminar, salvo se a isto se opuser a natureza da obrigação.

Art. 465. Se o estipulante não der execução ao contrato preliminar, poderá a outra parte considerá-lo desfeito, e pedir perdas e danos.

Art. 466. Se a promessa de contrato for unilateral, o credor, sob pena de ficar a mesma sem efeito, deverá manifestar-se no prazo nela previsto, ou, inexistindo este, no que lhe for razoavelmente assinado pelo devedor.

Seção IX

Do Contrato com Pessoa a Declarar

Art. 467. No momento da conclusão do contrato, pode uma das partes reservar-se a faculdade de indicar a pessoa que deve adquirir os direitos e assumir as obrigações dele decorrentes.

Art. 468. Essa indicação deve ser comunicada à outra parte no prazo de cinco dias da conclusão do contrato, se outro não tiver sido estipulado.

Parágrafo único. A aceitação da pessoa nomeada não será eficaz se não se revestir da mesma forma que as partes usaram para o contrato.

Art. 469. A pessoa, nomeada de conformidade com os artigos antecedentes, adquire os direitos e assume as obrigações decorrentes do contrato, a partir do momento em que este foi celebrado.

Art. 470. O contrato será eficaz somente entre os contratantes originários:

I - se não houver indicação de pessoa, ou se o nomeado se recusar a aceitá-la;

II - se a pessoa nomeada era insolvente, e a outra pessoa o desconhecia no momento da indicação.

Art. 471. Se a pessoa a nomear era incapaz ou insolvente no momento da nomeação, o contrato produzirá seus efeitos entre os contratantes originários.

TESTES DIREITO CIVIL

01) Pessoa é:

a) o titular de direitos e obrigações

b) somente o sujeito de direitos

c) somente o sujeito de obrigações

d) qualquer ente que não possa exprimir a sua vontade

e) n.d.a.

02) As pessoas podem ser:

a) pessoa natural e pessoa física

b) pessoa natural e pessoa sobre-humana

c) pessoa natural e pessoa jurídica

d) pessoa civil e pessoa física

e) pessoa jurídica e sociedade

03) A pessoa natural é também chamada:

a) pessoa jurídica

b) pessoa física

c) pessoa física ou jurídica

d) pessoal moral

e) associação

04) A aptidão para exercer direitos e contrair obrigações constitui atributo da:

a) pessoa jurídica

b) personalidade jurídica ou civil

c) pessoal moral

d) pessoa física

e) sociedade de empresas

05) A personalidade civil do homem começa:

a) quando ela fala

b) aos dezoito anos completos

c) aos vinte e um anos

d) a partir do nascimento com vida

e) a partir do nascimento

06) A personalidade civil termina com:

a) o nascimento da vida

b) a morte natural, ainda que presumida

c) o nascimento sem vida

d) o casamento

e) o divórcio

07) O registro público das pessoas naturais deve ser feito:

a) nas Juntas Comerciais

b) na delegacia de

c) na Arquidiocese

d) nos cartórios

e) no Ministério do Trabalho

08) Quando dois ou mais indivíduos morrem, simultaneamente, sem se precisar qual deles morreu primeiro, temos a

a) morte em primeiro lugar, daquele que foi encontrado primeiro

b) comoriência

c) a presunção de que um morreu antes do outro

d) morte em último lugar, daquele que foi encontrado por ultimo

e) n.d.a.

09) O poder de agir, de exercer os direitos que a lei lhe confere e de contrair obrigações, denomina-se:

a) incapacidade

b) incapacidade absoluta

c) incapacidade relativa

d) capacidade relativa

e) capacidade

10) A capacidade pode ser:

a) de direito e absoluta

b) de fato e absoluta

c) de direito e de fato

d) absoluta para os menores de 16 anos

e) de fato para o natimortos

11) São incapazes de exercer, pessoalmente, os atos da vida civil:

a) os menores de 16 anos e as solteiras maiores de 21 anos

b) os loucos de todo o gênero e os maiores de 65 anos

c) os surdos-mudos que puderem exprimir a sua vontade

d) os ausentes, não declarados pelo juiz

e) n.d.a.

12) A incapacidade absoluta:

a) impede as pessoas de praticarem por si mesmas os atos jurídicos

b) não impede as pessoas de praticarem por si mesmas os atos da vida civil

c) as pessoas, na prática dos atos da vida civil, serro somente assisti das pelos pais ou tutores

d) impede as pessoas de ter os seus direitos assegurados

e) n.d.a.

13) Considera-se ausente:

a) a pessoa que passa trinta dias fora de casa

b) a pessoa que passa mais de 30 dias fora de sua residência

c) a pessoa que desaparecer de seu domicílio, sem que dela haja notícia e seja declarada ausente pelo juiz

d) a pessoa que desaparece, sem que dela haja noticias

e) a pessoa que abandona sua casa

14) São absolutamente incapazes de praticarem os atos da vida civil, por si mesmos:

a) os menores de 16 anos e os loucos de todo o gênero

b) os menores de 16 anos e os surdos-mudos que puderem exprimir a sua vontade

c) os surdos-mudos e os maiores de 21 anos

d) os loucos de todo o gênero e os maiores de 21 anos

e) os ausentes e os maiores de 21 anos

15) Na incapacidade relativa, a pessoa para validar seus atos precisa:

a) ser representada pelo pai ou, se morto, pela mãe ou tutor

b) ser assistida pelo pai ou, se morto, pela mãe, ou pelo tutor

c) ser assistida pelo pai ou, se morta, pela mie, ou pelo curador

d) ser representada pelo pai ou, se morto, pela mie, ou pelo curador

e) ser assistida por qualquer outra pessoa

16) Consideram-se incapazes, relativamente, de praticarem certos atos da vida civil:

a) os maiores de 16 anos

b) os pródigos e os menores de 16 anos

c) os pródigos e os maiores de 21 anos

d) os maiores de 18 anos, os menores de 21 anos

e) os silvícolas e os maiores de 21 anos

17) Assinale a alternativa verdadeira com V e a falsa com F: 

Cessa a incapacidade com a emancipação, nos seguintes casos:

 (     ) por concessão do pai ou, se for morto, da mie, e por sentença do juiz, ouvido o tutor, se o menor tiver dezoito anos cumpridos 

(     ) pelo casamento

(     ) pelo exercício de emprego público

(     ) pelo estabelecimento civil ou comercial, com economia própria

a) V; F; F; V

b) D; V; V; F

c) F; F; F; F

d) V; V, V; V

e) V; V; F; F

18) No que se refere a aquisição e ao gozo dos direitos civis, a nacionalidade:

a) é causa de distinção, sendo assegurado apenas aos nacionais tal direito

b) importa em reconhecimento apenas dos direitos sobre imóveis

c) é indiferente

d) depende de idêntico tratamento dado por parte de outros países aos brasileiros

é) estende o direito apenas aos portugueses

19) São pessoas jurídicas de direito público:

a) a União, os Estados e as sociedades de economia mista

b) a União, os Municípios e as sociedades de economia mista

c) a União, os Estados, os Municípios, o Distrito Federal e as autarquias

d) os Estados, os Territórios e as empresas públicas

e) os Territórios, o Distrito Federal e as empresas públicas

20) São pessoas de direito privado:

a) as sociedades de economia mista, as empresas publicas e os partidos políticos

b) as empresas públicas, as associações e as sociedades

c) as sociedades, as fundações e os partidos políticos

d) os Territórios, as sociedades, as empresas publicas e as fundações

e) as autarquias

21) Qual das pessoas abaixo é dotada de personalidade jurídica de direito público interno e externo:

a) o Território

b) o Estado de São Paulo

c) a União

d) o Município de São Paulo

e) o IAPAS

22) Considera-se pródigo, quem:

a) é inteligente demais

b) tem QI negativo

c) tem dinheiro demais

d) gasta ordenadamente sua fortuna

e) gasta desordenadamente sua fortuna, ou gasta acima de suas posses

23) O registro das pessoas jurídicas de direito privado deve ser feito:

a ) as fundações, nos Cartórios, e as sociedades comerciais, nas Juntas Comerciais

b) as Associações nas Juntas Comerciais e as fundações nos Cartórios

c) as sociedades e as associações, nas Juntas Comerciais

d) as fundações e as sociedades, nos Cartórios

e) as fundações e as associações, nas Juntas Comerciais

24) São bens que existem materialmente, sendo por isso, suscetíveis de serem tocados:

a) bens incorpóreos

b) bens corpóreos

c) bens consumíveis

d) bens por disposição legal

e) n.d.a.

25) São considerados por lei como bens moveis:

a) o penhor e a casa do indivíduo

b) os direitos de obrigações e as ações respectivas

c) os direitos do autor e o solo com sua superfície

d) o direito à sucessão aberta e o penhor agrícola

e) os materiais de construção empregados nesta

26) São indivisíveis os seguintes bens:

a) o dinheiro e os materiais de construção

b) o terreno destinado a edificação e os bois de uma fazenda

c) uma motocicleta e um jipe

d) a carne destinada a alimentação e o suco de caju

e) o arroz e o feijão

27) Quando o devedor contrai com o credor nova dívida para extinguir e substituir a anterior, opera-se:

a) transação

b) compensação

c) novação

d) n.d.a.

28) O ato pratico por vício resultante de um erro, dolo, coação, etc.

a) nulo

b) anulável

c) inexistente

d) n.d.a.

29) A responsabilidade civil do Estado por ato praticado por empregado que haja contrato:

a) é subjetiva

b) é objetiva, cabendo o direito de regresso

c) há de estar prevista no próprio contrato de trabalho

d) n.d.a.

30) A ação de usucapião, contra o espolio, deve ser promovida no foro:

a) do domicílio do autor da herança

b) do lugar em que ocorreu o obvio

c) da situação do bem

d) n.d.a.

31) A disposição contratual segundo a qual os contratantes concordam que a compra e venda se desfaça, caso o comprador deixe de pagar o preço estipulado no prazo avençado, denomina-se

a) cláusula suspensiva

b) preempção

c) pacto comissário

d) n.d.a.

32) São requisitos objetivos de validade de um contrato, exceto:

a) licitude do objeto

b) possibilidade física do objeto

c) consentimento das partes contratantes

d) n.d.a.

33) São solidariamente responsáveis pela reparação civil, exceto:

a) o tutor pelo tutelado sob seu poder é em sua companhia

b) o patrão por seus empregados no exercício do trabalho que lhes competir

c) os pais pelos filhos maiores

d) n.d.a.

34) As sociedades podem ser:

a) civis ou comerciais, conforme a natureza de seu objeto, exceto as sociedades anônimas

b) somente comerciais, exceto as sociedades por cotas de responsabilidade limitada

c) de natureza civil, bastando para isto a vontade dos SÓCIOS, Manifesta da nos contratos ou estatutos

d) n.d.a.

35) Os contratos que tem como característica básica a consensualidade:

a) perfazem-se, tão-somente, pela vontade das partes

b) devem ser, obrigatoriamente, por escrito

C) são solenes, por natureza

d) n.d.a.

36) Assinale a alternativa correta:

a) O menor entre 16 e 18 anos pode, para se eximir de uma obrigação, invocar a sua idade se, no ato de se obrigar, espontaneamente se declarou maior.

b) O vício resultante de erro, dolo, simulação ou fraude torna nulo o ato jurídico.

c) Subordinando-se a eficácia do ato à condição suspensiva, enquanto esta se verificar, não se terá adquirido o direito que ela visa.

d) n.d.a.

37) Assinale a alternativa correta:

a) As fundações são pessoas jurídicas de direito privado, segundo o Código Civil Brasileiro.

b) A existência de pessoa jurídica termina em caso de vontade de seus membros, descabendo a dissolução por imposição de lei.

c) A existência da pessoa natural termina com a morte ou com a declaração judicial de sua incapacidade absoluta.

d) n.d.a.

38) Caracterizam o ilícito civil:

a) o ato culposo e o prejuízo dele resultante

b) o fato lesivo e o devedor de indenizar

c) a capacidade e o nexo de causalidade entre a ação do agente e a produção do dano

d) n.d.a.

39) Não têm personalidade jurídica, exceto:

a) massa falida

b) herança jacente

c) fundações

e) n.d.a.

40) O empréstimo gratuito de coisas não fungíveis, denomina-se:

a) comodato

b) mútuo

c) deposito

d) n.d.a.

41) O contrato pelo qual uma pessoa se obriga por outra, para com seu credor, a satisfazer a obrigação, caso o devedor não a cumpra, denomina-se

a) sub-rogação

b) fiança

c) aval

d) n.d.a.

42) A regra geral estabelecida pelo Código Civil determina que salvo convenção em contrário, o pagamento devera ser realizado:

a) no domicílio do devedor

b) no domicílio do credor

c) no local indicado pelo credor

d) n.d.a.

43) O Código Civil disciplina as seguintes categorias de bens:

a) somente dos bens considerados em si mesmos

b) somente dos bens considerados em si mesmos; dos bens reciprocamente considerados; dos bens públicos e particulares; das coisas que estão fora do comercio, do bem de família

c) somente dos bens públicos e particulares

44) A responsabilidade civil do patrão por ato do seu preposto ocorre:

a) sempre, quando o ato ilícito é praticado pelo preposto

b) somente quando há culpa do empregado

c) quando o empregado foi condenado pela justiça civil ou criminal

d) n.d.a.

45) Mediante contrato particular, A prometeu adquirir de B dois lotes de terreno, ajustando o pagamento em prestações mensais com vencimento certo.  Depois de haver pago algumas prestações com atraso, o devedor paralisou o pagamento, alegando recusa do credor.  Então:

a) o inadimplemento constitui o devedor em mora de pleno direito

b) considera-se o devedor em mora somente após o vencimento da última prestação

c) considera-se o devedor em mora desde o vencimento da primeira prestação paga com atraso

d) n.d.a.

46) A capacidade de direito (personalidade)

a) exprime aptidão genérica para qualquer pessoa adquirir direitos e contrair obrigações

b) exprime aptidão para a pessoa exercer direitos

c) exprime aptidão para qualquer pessoa somente adquirir direitos

d) n.d.a.

47) O comodato é exclusivamente

a) empréstimo de coisas fungíveis

b) empréstimo de coisas não fungíveis

c) empréstimo de imóveis

d) empréstimo de bens confiados a guarda de tutores

48) No campo do Direito Civil, são corretas as afirmativas abaixo, exceto:

a) O domicílio civil da pessoa natural é o lugar, onde ela estabelece a sua residência com ânimo definitivo.

b) Os funcionarias públicos reputam-se domiciliados onde residem.

c) Se a pessoa natural tiver diversas residências, onde alternadamente vive, ou vários centros de ocupação habituais, considerar-se-á domicílio seu qualquer destes ou daqueles.

d) n.d.a.

49) O nascituro:

a) tem personalidade, e por isso a lei garante os seus direitos

b) não tem personalidade mas ainda assim a lei garante os seus direitos

c) não tem personalidade, e assim não ha falar em proteção de direitos.

d) n.d.a.

50) A expressão "domicílio de eleição" costuma designar o lugar

a) estabelecidos pelos contratantes para que se exerçam os direitos e se cumpram as obrigações decorrentes dos contratos

b) em que a pessoa exerce o direito de voto

c) escolhido para centro das ocupações habituais da pessoa

d) em que a pessoa se estabelece com animo definitivo

51) A condição a que se subordina o negocio jurídico afeta

a) apenas a eficácia dele, se for do tipo suspensiva, e a existência e eficácia, se for do tipo resolutiva

b) a existência dele, apenas quando for condição resolutiva

c) apenas a eficácia dele, quer seja ela resolutiva ou suspensiva

d) a existência dele em qualquer hipótese

52) Um possuidor, que haja perdido a posse do móvel de sua propriedade há mais de quatro anos, pode recuperá-la pela(o)

a) ação de emissão de posse

b) ação de manutenção de posse

c) ação de reintegração de posse

d) ação reivindicatória

53) O domicílio indicado nos contratos escritos para cumprimento das obrigações contratuais é comumente chamado de:

a) domicílio voluntário

b) domicílio forçado

c) domicílio legal

d) domicílio de eleição

54) A condição a que se subordina um negocio jurídico

a) afeta a existência dele

b) afeta a existência dele, apenas quando for condição suspensiva

c) afeta apenas a eficácia dele, quer seja ela resolutiva ou suspensiva

d) afeta apenas a eficácia dele, se for do tipo suspensiva

55) O nascituro concorrera a sucessão causa mortis de seu pai

a) se, depois de nascido, sobreviver pelo menos vinte e quatro horas

b) mesmo não vindo a nascer com vida

c) se vier a nascer com vida

d) se, depois de nascido, vier a sobreviver por tempo razoável

56) O vendedor terá o direito de reaver o imóvel do comprador

a) quando, logo após o negócio, se dispuser a reembolsar ao primeiro o preço, alem dos respectivos juros

b) havendo pacto adjeto de retrovenda, independentemente de prazo para o resgate

c) durante os cinco anos posteriores a compra e venda, se tiver  sido pactuada a retrovenda

d) havendo pacto adjeto de retrovenda, exercendo ele a faculdade de retrato dentro do prazo contratual e restituindo o preço mais as despe sãs feitas pelo comprador

57) Se pender litígio sobre o objeto do pagamento, o devedor só ficara exonerado da obrigação

a) através da novação

b) através da compensação

c) através da imputação no pagamento

d) através do pagamento por consignação

58) A autoridade competente para velar pelas fundações, instituídas segundo o Código Civil:

a) o juiz de direito

b) o promotor de justiça

c) o governador do Estado

d) o delegado de polícia

59) Nos atos jurídicos, os interditos são representados:

a) pelos pais

b) pelo juiz de órfãos e incapazes

c) pelos curadores

d) pelo curador de ausentes e incapazes

60) O ato jurídico é anulável

a) quando não revestir a forma prescrita em lei

b) quando praticado por pessoa absolutamente incapaz

c) quando for ilícito, ou impossível, o seu objeto

d) quando as declarações de vontade emanarem de erro essencial

61) Alguém é induzido a vender, por preço baixo, quinhão hereditário relativamente valioso.  Trata-se de erro ou dolo?

a) de dolo principal

b) de dolo acidental

c) de erro substancial que interessa à natureza do ato

d) n.d.a.

62) O contrato segundo o qual uma das partes se obriga para com a outra, me diante uma remuneração a indenizá-la do prejuízo resultante de riscos futuros, previstos no contrato, denomina-se

a) contrato de segurança

b) contrato de risco

c) contrato de seguro

d) n.d.a.
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